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EDITAL DE LlclrAçAo
TOMADA DE PREOS N O 004/2012

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, par sua Prefeita Municipal, faz saber que as 14h10mn
horas do dia 30 de marco de 2012, fará abertura de Licitação, modalidade Tomada de Preços
supramencionada, objetivando a execução na forma de empreitada global, de 02 (duas) bases para
instalaçâo de caixas de água tubular, conforme preveem as Projetos Técnicos e memorials descritivcs,
anexos ao Edital. 	 -

o Edital completo poderá ser obtido na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de P
Bragado - Avenida Willy Barth n 2 2885 - no horàrio das OShOOmin as 12hOOmin e- das 13h30m1n
17hOOmin, de segunda a sexta-feira, mediante apresehtaçao do recibo de pagamento S R$ 50
(cinquenta reals)

Processo Licitatu
Foiha no___________

Pato_Bragado -

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1 .355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeiturado MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragádo - PR, em 12 de marco de 2012.

Da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
Para Prefeita Municipal

Viernos a presença de Vossa Exceléncia, para novarnente solicitar autorização para contratar
empresa para construçâo de base para 02 (duas) caixas de aQua novas, a serem instaladas
localidades da Linha Oriental/Itapiranga e Linha Progresso, em nosso Municipio e com
melhorar o sistema de abastecimento dé água potável nos locais.

Para estas, esclarecemos que no ano de 2011, jth obtivemos autorizaçâo da câmara para lici tar tall
atividade, mas realizamos 02 (dois) processos licitatórios, e ambos resultaram desertos. Nese
exercIcio, recebemos nova autorizaçâo para executar tal obra. As caixas de âgua já foraifi
devidarnente licitadas, devendo agora, ser contratado o material e mao de obra para construçäo
das bases que suportarâo as devidas caixas, modelo taça, confeccionadas em chapa galvanizada,
corn pintura interna em epóxi, altura de 15 metros, capacidade de 35.000 litros de água, cadà
urna.

Os locais para construçâo destas bases será indicado e alocado pela Municipalidade.

O Valor máximo para a confecçâo das 02 (duas) bases para as duas caixas de água é de
49.000,00 (quarenta e nove mil reais)

Informamos que após a devida autoriza.çâo, as processos de licitaçâo atenderão as
previstas na Lei federal n. 0 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

Atenciosament

Sérguo Gossenheimer
Secretário Municipal de Obras, Viaçäo e Urbanismo

E

tat6roso Lici
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Bragado PR
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Prefeitura doMunicIplo dePato Bragado
Estadb do Paraná

Pato Bragado - PR, em 13 de marco de 2012

De: Secretária de Finanças
Para: Gabinete da Prefeita

ExcelentIssima Senhora

Informamos a existéncia de previso de recursos orçamentários para assegurar a pagamento d;
obrigaçOes decorrentes da construção de 02 (duas) bases para instalaç5o de caixas de água, sendoque
pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vIAcAo E URBANISMO
1751214002.037 - Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
4.4.90.30.24.3898 - Material Para manutençao de bens lmóveis - Fonte 03000
4.4.90.39.16.3899 - Manutenção e Conservaçâo de Bens imóveis - Fonte 03000

Cordialmente

•

Diretor do bepartamento de Finanças

E

esso LicitatóriO

n° 0
to Bragaclo
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragaci
Esftdo Paraná

PARECER JURIEDICO MUNICIPAL

Processo Licitatôrio, Modalidade Tomada de Preps fl.9 004/2012.

EMENTA: Anãlise jurIdico-formal das minutas de Edital dç Tomada de
Preços, n9 004/2012 e de Contrato, os quais tern por objeto a execuçào, in
forma de empreitada global, de 02 (duas) bases para instalaçào de caixas de
água tubular a serem instaladas nas Linhas Oriental/Itapiranga e Progresso,
no rnunicípio de Pato Bragado.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Releréncia contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitaçâo, descriçao dos serviços, vigência da contrataçAo
e estimativa de preços, bern corno a informaçao referente a dotaçao orçamentária para a
contrataçào em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de precos e do
Contrato para análise juridico-formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JUIRIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregäo e do Contrato, opinamos que as
mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n. 2 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 13 de marco de 2012.

4rioii
OAB/PR 29724

Assessor JurIdico Municipal

iocesso LicitatóriOO

Foiha no
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Estado do Parana	 Relaçao da Despesa
	 Marco de 2012

	
Folba:	 14

Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gestora ......PREFEITURA 00 MUO4ICIPI0 CE PATO SPAGACO

Orgao ................02	 Coder Executivo

Unidade Orçamentaria: 02.00 Seoretaria de Obras, Viacâo e Urbanismo

Ootaçao	 Saldo Orçamentario 	 Saldo Reservado	 Saldo Bloqueado	 Saldo Disponivel

2244

3.3.90.39.20.0000

2245

3.3.90.39.43.2000

2246

3.3.90.39.69.0000

2247

3.3.90.39.74.0000

2248

3.3.90.39.78.0000

2249

MANUT. E CONSERV.BENS MOV.OE OUTRAS NAT	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

SERV.ENERGIA ELETRICA P DEST. ILU. POBLICA	 01505 Royalties Tratado de Iteipu Binacional

SEGUROS EM SEPAL	 01505 Royalties Tratado de Italpu Binacional

FRETES £ T RAN SPORTES CE ENCOMENDAS	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

LIMPEZA E C0NSERVAçA0
	

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

4.4.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUMO	 03000 Recursos Ordinaries (Livras)

	

3829	 21.000,00	 21.000,00	 0,00

	

4.4.90.30.24.0000	 MATERIAL PAPA MANUTENçAO DE BENS IMOVEIS	 03000 Recorsos Ordinários (Livres)

3893

	4.4.90.39.00.0000	 OUTROS SERVTçOS Dr TERCEIROS -P.JURIDICA 	 03000 Recursos Ordinaries Livres)

	

3830	 14.000,00	 13.916,00	 0,00

4.4.90.39.16.0000 NANUTENçAO E CONSERVAçAO DE BENS IMOV. 	 03000 Recursos Ordinaries (Livres)

3894

	4.4.90.51.00,0000	 OBRAS E INSTALAçOES	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

2250	 5.000,00	 0,00	 0,00
	4.4.90.51.02.0100	 PRAçAS, PARQUES E BOSQUES	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

2251

	

4.4.90.52.00,0000	 E0UIPANENTOS E MATERIAL PERMANENTS	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

	

2252	 10.000,00	 0,00	 0,00

154521400	 SANEP,NENTO 8ASICO

1545214002.037000 Manutençao, knpliaçao e Nelhorias do Sistema de Agua e Esgoto

	

90.30.00.0000	 MATERIAL D2 CONS	 a (Livres)

	

3831	 31.000,00	 0,00	 0,00
	4.4.90,30,24.000	 MATERIAL PAPA MANUTENQAO CE DENS IMOVEIS	 03000 Recursos Ordinários (Livres)

r3 898

	4.4.90.39.00.0000	 OUTROS SERVIçOS CE TERCEIROS -P.JURIDICA 	 03000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

3832	 21.000,00	 0,00	 0,00
4.4.90.39.16.0000 NANUTENçAO F CONSERVAçAO CE BENS TMOV. 	 03000 Recursos Ordinaries (Livres)

17	 Saneamento

17512	 Saneamento Dasico Urbane
175121400	 SANE/½NENTO BASICO

	3.1.90.11.00,0000	 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAI. CIVIL 	 01000 Recursos Ordinaries (Livras)

	

2253	 -	 62.635,30	 0,00	 0,00
	3.1,90.11.010100	 VENCTM.E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO	 01000 Redursos Ordinários (Livres)

2254

	3.1.90.11,01.0400	 SUDSIDIOS SECRET.MUNIC.E AG.EQUIPARADOS 	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)
2255

---- --

	

--------	 ---------------

	

UI UUVLNLrM.LUNISSNAO OCUPANTE CARGO EFETIVO 	 01000 Racursos 0rdinn lT-.

	

2256	 I Proces;

^,ado

Licitatório
Foiha no OS

Pato 	 . PR

0,00

84,00

5. 000, 00

10.000,00:

31.000,00

21.000, 00

62.635, 30



Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paranã

Pato Bragado - PR, em 13 de marco de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viacâo e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para construçâo das bases para as duas caixas de água, vir
comunicar que de conformidade corn as inforrnaçOes da Secretaria de Finanças ê o Parecer dá Assessi
JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento aträvés da Comissão Permanente
Licitaçäo, de abertura de processo licitatorio na Modalidade "TOMADA DE PREçOS", tipo "Menor Pr
Global" consoante corn a Lei 8.666/93..

E

itat6rioO Lic

ragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br CEP 85948-000 - Polo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAcAO - TOMADA DE PREcOS 004/2012

Tipo do licitaçâo: menor preço global
o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitaco acima indicada,
tendo por finalidade a constrUco de bases para caixas de água, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, cuj
direção e julgarnento serão realizados por sua Comissäo Permanente de Licitaçöes, em conformidade com
as preceitos da Lei n Q 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes posteriores e as condicöes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 14hOOmin, do dia 30 de marco de 2012.

Data e Horário de abertura dos envelopes: 30 de marco de 2012 - Horário: 1010min.
Local: Sala de ReuniOes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n Q 2885

1. DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.1 Contratacào de empresa para construcäo na forma de empreiteira global, 02 (duas) bases, corn altur?
de ate 07 metros, que servirão de suporte para caixas de água tubular corn capacidade para 35.000 litros
de água, a serern edificadas nas localidades. da Linha Oriental/Itapiranga e Linha Progresso, MunicIpio de
Pato Bragado, conforme indicacão e alocação desta Municipalidade.
1.2 A obra deverá atender as especificaçôes constantes no Projeto, Planilhas e memorial descritivo,

anexos a este Edital.
1.3 Os projetos técnicos serao entregues em arquivo digital as empresas convidadas, e as demas
interessadas que protocolarem a solicitação do edital, em tempo hábil.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDtcOEs DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro do
prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito, sujeitando-se,
ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condicôes
esthbelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificacão, para faz&-Io em igul
prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a Iicitação independente
dás penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execuçäo da obraé de ate 60 (sessenta) dias, apOs a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contratos serão de ate 120 (cento e vinte) dias corridos, após a assinatura do
Contrato.
2.5 Será passive] a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse par parte da contratante.
2.6. Seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuracão e recolhimento de todas
obrigaçOës, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resuttantes da execuçâo do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusuta de rescisão, independentemente de aviso, interpelaco ou notificaçâo
judicial, nas hipoteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sern que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamacäo ou indenizaçäo, salvo pelos serviços executados ate o momento da
rescisão.	

LFolha

cesso LicitatOrio i
- 	no______________

3. coNDlcoEs DE PARTICIPAcAO E AQutslcAo DO EDITAL E ANEXOS Pato Bragado - PR
3.1. As empresas do Rama, interessadas em participar da presente Licitaço, pof6Tquérer 0 Edital,
solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 Palo Bragado - Parahé



ENDEREçO:
LIC!TAçAO NQ
DATA:
ENVELOPE N2 2— PROPOSTA DE

ProceOo Licitatório

Foiha n°	 Oc&'
Patci Bragado - PR

Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

mencionado no cabeçalho deste Edital, em horáriocomercial, mediante apresentaçâo de comprovante
recoihimento da Taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reals)
3.2 Näo poderão participar da presente licitaçäo empresas que:
a)estejam cumprindo sanço de suspenso do direito de licitar ou de declaraçâo de inidoneidade impo
par qualquer órgâo governamental, autárquico, fundacional, empresas püblicas Cu de economia mista.
b)se encontrem em processo de concordata ou falência.
c)Cooperativas de trabalhos.
13 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitaçâo mais de uma empresa, em qualqi
das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local
execuçâo da obra, devendo verificar as condiçOes atuais sem poder invocar qualquer desconhecimei
coma elernento impeditivo da correta formulaçâo da proposta ou do integral cumprimento do contra
nãosendo aceitas reivindicaçôes posteriores sob quaisquer alegaçoes.
3.5 As empresas deverâo apresentar proposta de precos corn a valor global da obra, detalhada
Cronograma fIsico financeiro;
3.6 A participação nesta Licitação irnporta ao proponente a irrestrita aceitaço das condiç
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS,:bem como na observância dos regulamentos, norn
administrativas aphcáveis, inclusive quanta a recursos.
3.7 0 proponente arcará com todos as custosdiretos OU indiretos para a preparaçâo e apresenta'çâo de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos as documentos elaborados pelos proponentes devero ser apresentados em papel timbrado d
empresa, ou canter identificaçao corn o Carinbo do CNPJ da rnesma.
3.9 Nâo sero consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas OU entrelinhas.

4. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará corn todos as custos relativos a elaboraçâo e submissao desua proposta;
licitador não será responsável par nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento
processo licitatôrio.
4.2. A proponente deverá entregar a cornissäo de licitaçâo, no local, na data e na hora fixados neste edil
as seguintes envelopes:

a) Envelope n2 1— Documentos de Habilitação;
b) Envelope n2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devern ser entregues fechados, contendo em s
parte externa e frontal as dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREçO DA PROPONENTE
ENDEREO
LICITAçAO N2
DATA:/J.
ENVELOPE N2 1— DOCUMENTOS DE HABILITA'
RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE

4.4. Após o horário estabelecido Para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do . MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Parana'

4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissâo de Licitação nâo será
responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros servicos de entrega, ou peib
atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e as demais documentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

5.ELEMENTOS INSTRUTORES
Constituem-se anexos do presente edital:
Anew I - Detaihamento do Objeto, memorial e Projetos
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaracâo de inidoneidade;
Anew IV - Declaração de entrega do edital e anexos;
Anexo V - Declaração de Autenticidade dos documentos
Anexo VI - Declaraçâo de responsabilidade
Anexo VII – Modelo de Proposta de Preços
Anexo VIII - Minuta do Contrato
Modelo de Termo de renüncia

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE Ne 1

6.1 .2 A habilitacâo junto a presente Iicitação será feita através da apresentaçâo do invólucro n2
contendo via original ou cópia autenticada do Certificado Cadastral ex pedido peIa Prefeitura, expedi
corn no minima 03 (três) dias üteis anterior a abertura dos envelopes, em vigor e na especializaç
compativel com o objeto licitado, juntamente corn via original ou fotocópia devidamente autenticada,
tabelião de notas ou membros da comissâo de licitaçôes das seguintes Negativas e documentos:

> Certidão de Regularidade de Situaçâo - CRS do Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FE
emitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidâo negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacionai de Regularidade Social - INSS;
> Certidão Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da Uniâo
> Certidão Negativa de TributosEstaduais;
> Certidäo Negativa de Tributos Municipais.
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
> Certidâo de Registro da empresa junto ao CREA, com especificaçâo do objeto social compativel

corn o objeto desta Licitação, e corn a devida identificação do profissional técnico responsável;
Nesta certidâo, tanto a empresa como o profissional devem estar livres de débitos relativos a
Divida Ativa, perante 0 CREA.

> Declaraçao e/ou atestado ernitido par pessoa juridica, devidarnente registrada no CREA, de no
minimo 01 (uma) obra semeihante a descrita no Objeto deste EditaI, acornpanhada do Certficado
de Acervo Técnico Profissional– CAT, do responsàvel técnico indicado.

> Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega da obra (Modelo ar
> Declaração da ernpresa proponente ou representante legal, afirrnande-p vcuacldttJejfi

documentos apresentados (modelo anexo). 	 ProCesSo

> Declaraço da proponente de sujeiçâo aos termos deste edital (modAl6flex 	 ()

)0 Declaracão de idoneidade para contratar corn a administração (mod 1-09UM—Bra^rn
> Declaracão de visita ao local da obra, realizada pelo engenheiro responsavel da empresa,

expedida pela Municipalidade ate a dia 26 de marco de 2012, sernpre das 08h30min as 11h2
declarando que a proponente vistoriou e conhece todos os ambientes onde deverá ser exec

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 453282 . 1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pato Brogado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

a obra propostos conforme indicaçöes constantes dos anexos que integram o presente edital
(modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> DecIaraco da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada corno
Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada corno PE ou EPP, apresente algurna restriçâo na documentação
exigida neste Edital para habilitaçâo, corn relação a Regularidade Fiscal, terá o prazo de 2 (dois)
dias óteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnornento ern que o proponente for declarado o
vencedor do certarne, prorrogâveis por igual perlodo, Para a regularização da docurnentacâo,
pagarnento ou parcelarnento do débito, e ernissão de eventuals certidOes negativas bu positivas
corn efeito de certidâo negativa.

> A não-regularização da docurnentaçâo, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará decadencia
do direito a contratacao, sem prejuIzo das sancOes previstas no art. 81 da Lei n 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serâo convocados os licitantes rernanescentes, na ordern de classificaçâo, Para a assinatura do
contrato.	 -
6.2. A Comissão Permanente de LTicitacOes se reserva 0 direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, rnediante a apresentação dos originals.
6.3. Caso o proponente encarninhe representante Para acornpanhar o procedimento licitatório, deverá
forrnalizar carta de credenciamento, conforrne modelo anexo, a qual deverá ser entregue a Cornisso de
Licitação na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 involucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme rnodelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, alem dos elernentos rnencionados, as seguintes condiçoes;
6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçAO DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N2 2
7.1 - No ENVELOPE N 02 - PROPOSTA DE PREcO5, para objeto desta licitacào deverá ser apresentada a
carta proposta ern uma ünica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas, de acordo corn o anexo
(modelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rnmnirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das
propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada ern reals, corn no rnáxirno 02 (duas) casas décimais após a
virgula, acornpanhada de planilha de formacão de custos, conforme modelo constante do anexo deste
edital, sob pena de desclassificaço.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograrna fIsico/Financeiro, sob Pena de desclassificaço.
7.1.4 - Declaração de que os preços propostos correspondern a todas as etapas do objeto, corn materiais,
rnäo de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaçào.
7.1.5 - 0 critérlo Para reajuste de preços e atualizaçao financeira de pagarnentos efetuados ern atraso,
obedecerá as disposiçOes da legislaço vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pefo representante
identificaço do seu subscritor e conter o carirnbo padronizado do CNPJ/MF. Folh n°_______________
7.1.7 - Somente serào aceitas e consideradas válidas, propostas de preços c_jo vaf0 BBe gj$al se fa
igual ou inferior a R$ 48.909,20 (quarenta e olto mil, novecentos e nove reals eVilite centavos).
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8. DlsposlçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentaçao da proposta de precos na Iicitaço será considerada como evidência de que a
proponente examinou completarnente as memorials, as especificaçôes e demais documentos, que as
comparou entre si e que obteve as informaçöes necessárias e satisfatórias sabre qualquer ponto duvidoso
antes de preparar a sua proposta de preços e que as docurnentos da Iicitaço the permitirarn preparar
urna proposta de preços completa e satisfatória.

9. REcEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a cornissâo de licitação receberá as 2 (dois) envelopes,
fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntarnente corn os representantes, que assim o
desejarem, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contém a docurnentaçäo que será subrnetida
ao exarne da comissâo de licitação e das proponentes interessadas;
9.2. Juntarnente corn o recebirnento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se nâo for rnembro integrante da diretoria da mesrna e/ou sócio, e querendo participar
ativamente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverà apresentar a cornissäo
de licitaçâo a credencial que Ihe outorga poder legal junto a rnesrna. Esta deverá ser cornprovada através
do modelo Anexo, corn firma reconhecida, ou através de procuração passada ern cartório;
9.3. Uma rnesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora rnarcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, mais nenhum será recebido;
9.5. Ern nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentaçâo ou substituição de documentos
exigidos e nao inseridos nos envelopes ns 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a comissao de
licitação poderá solicitar informaçOes ou esclarecirnentos complementares que julgar necessários, bern
coma, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a rnesrna apresentá-to num prazo
máximo de S (cinco) dias, desde que no altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim o desejarem, a
mesma cientificará aos interessados que a resultado da anátise da habilitaçâo e a data da sesso de
abertura dos envelopes n 2 2 serâo comunicados as proponentes através dos rneios usuais de comunicaçâo
(edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da réunião de recebirnento das propostas, que registrará as
reclamaçOes, irnpugnaçOes e dernais ocorréncias.

10.ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0
10.1. Nâo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou corn borräo e/ou corn prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
10.3. Nâo sero aceitos protocolos em substituiçâo a documentos.
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçâo atenda as exigências estabelecidas no
edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissâo de Licitaçâo poderá fixar as proponentes o
prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentacâo de nova documentaçâo.
10.6 Na fase de HABILITAçAO seth julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que no esteja corn prazo de validade ern plena
vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital; 	 Processo Licitatório
b)Colocar docurnentos em envelopes trocados; 	

Folha n°_____________
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c) Apresentar declaraçào ou documentação que contenha qua lquer vicio de ordem formal;

11.ABERTURA DO ENVELOPE N 2 2 - PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serâo abertos os envelopes n 9 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem
interposiçâo de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após a julgamento dos recursos
interpostos.
11.2. Na data fixada para a reuniäo de abertura dos envelopes n 2 2, a comissão de licitaçâo devolverá,
mediante recibo, as proponentes näo-habilitadas os respectivos envelopes n 2 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada näo se fizer representar neste ato, o envelope n 9 2 será devolvido através
dos meios convencionais, após a homologaçâo da licitaçâo.
11.3. Na data aprazada, a comissâo de licitaço procederá a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas, lendo em voz alta o norne da proponente, a objeto, o preço global, o prazo de execucäo e o
prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissão de licitaçâo e pelos representantes
das proponentes presentes que assirn o desejarern.

12.JULGAMENTO E CLASSWICAçAO DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serâo classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar 0 MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, como critério de desethpate,
preferência de contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situacOes em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez
por cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande
Porte.
12.3. Caso haja Empate FictIclo, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-à da seguinte forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual previsto
no Inciso 12.2, poderâo, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor inferior
àquela considerada vencedora do certame (par ernpresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01
(urn) dia ütil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialmente vencedora, o objeto será
adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordern classificatória, para a exercIcia do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores spresentados pelas rnicroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipótese da nâo-contratação no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certarne.
12.5 Este favorecimento do empato fictIcio sornente se aplicará quando a meihor oferta inicial não tiver
sido apresentada par microempresa ou ernpresa de pequeno Porte.

13.PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço màximo global, que constitui a limite estabelecido pelo licitador, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n 9 8.666/93, de 21/06/93, é de
ate R$ 48.909,20 (quarenta e oito mil, novecentos e nove reais e vinte centavos);
13.2 0 pagamento será efetuado conforrne rnediçâo, e será liberado após análise a aprovação do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade, e apresentaço da ART de execução devidamente
recolhida;
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma dePtcotoLIEithtSadida pela Receita
Federal.	

Folhan°_'12)
Pntn Rranrfn - PR
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13.4 Na Nota Fiscal deveräo constar a discrirninaço dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato è
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. -
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas cornoutro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
13.6 A liberacâo do pagamento fica condicionada a apresentaço de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Ern presa no cumprimento dos encargo
sociais instituldos por lei;
•	 0 ültirno pagamento fica condicionado ao Recebirnento da Obra e entrega da CND/INSS da
rnesrna.
13.7 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriamente em nome da rnesrna.
13.8. Ern caso de no cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçâes contratuais, os pagarnentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.

14.RECIJRSOS
14.1 - Das decisôes proferidas pela Cornissâo da Licitaçâo, caberá recurso par parte dos participant 
desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados
da data de divulgacào da decisâo da comissão de licitaçâo. Para todos as efeitos juridicos, as decisoes
proferidas pela cornissâo de Licitação, serão havidas como publicadas e notificadas as licitantes, corn
simples assentarnento a ata, se presentes as prepostos dos licitantes no ato ern que for adotada •a
decisão, ou rnediante a publicaçflo em órgo oficial exigivel.
14.3—Os recursos recebidos nas fases de habilitaçâo e julgarnento das propostas teräo efeito suspensivo.
Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porérn, a autoridade cornpetente,
poderãpor razOes de interesse püblico, atribuir-Ihe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não sero recebidos, precluindo o direito ao recurso
administrativo.

15.PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá rnultas/penalidades, aplicaveis a critério da Adrninistraçâo, relativamente
inobservância das exigências e obrigaçOes concernentes ao objeto da presente licitaçâo.

16—DO CONTRATO.
16.1 - A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Administração do MunicIpio de Pato
Bragado, Departamento de Cornpras, para assinatura do contrato conforme minuta ern anexo, dentro do
prazo de S (cinco) dias üteis, a contar da data de sua convocação.
16.2 - Farâo parte integrante do contrato independente de transcriço, as instruçOes contidas neste
edital, as docurnentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuldo ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4— A no assinatura do contrato par parte da proponente vencedora, por qualquer motivo, dentro do
prazo estabelecido, implicará ern sua elirninaçâo, ficando suieitaa>,drjcaesRIrvl4ds FlUb arc as 81  87
da Lei n 2 8.666/93.	

[F!o!lha
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16.5 - Na hipOtese de recusa da proponente meihor classificada de confirmar suaproposta e assinar
respectivo contrato, o Municipio poderá adjudicã-lo, a segunda meihor classificada, e assj
sucessivamente, nas mesmas condiçOes do prirneiro classificado, ou ainda, optar pela revogacäo I
presente Concorrência.

17.RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independenternente de interpelaço judic
a  extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b} Quando houver inadimpléncia de cláusulas ou condicOes do por parte da CONTRATADA

desobediência da determinação da fiscalizaçao;
c) E demais hipoteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

17.2. A rescisâo do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionadc
implicará a apuracão de perdas e danos e a aplicacão das demais providencias legais cabIveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Adrninistração Püblica, mediar
comunicaçâo prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18.FlscAuzAçAo
18.1: A fiscalizaçâo será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19.DIsPosIçOEs GERMS
19.1. 0 licitador poderá declarar a Iicitaçâo deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o objeto
e/ou as especificaçoes e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conlulo;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogár ou anular a Licitaçâo (Art. 49 da Lei n 2 8.666/93), suprimir
itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sern implicar na aIteraço dos preços ofertados, obedecidos
limites legais;
19.3. A participaço nesta Iicitaçäo implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A cornissão de licitacâo, a seu exciusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informaçôes prestadas pelas proponentes durante a fase Iicitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esciarecirnento ou dado, fornecidos verbalmente
par empregados do licitador não serâo considerados como argurnento para impugnaçôes, recIamaçOes
reivindicacôes par parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos as documentos apresentados neste Edital e em seus anexos säo
complementaresentre si, de modo que qualquer.detalhe que se mencione em urn e se omita em outr
será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, par seus responsáveis, responderâo pela fidelidade das informaçOes e documentos
apresentados;
19.8. A empresa Licitante assurnirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Administraço oua
terceiros, por 51, seus representantes ou funcionários, na prestação dos serviços, ficando isenta
administraçâo de toda e qualquer reclarnaçâo que possa surgir em decorrência dos mesmos;
19.9. A hornologaçâo do resultado desta Iicitaçäo não implicará obrigaçao de assinatura do Contrato;
19.10. Na contagern.dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-a a dia do inIcio e incluir-se-á o do.
vencirnento;	

F

19.11. Caso alguma data prevista para a realizaçäo de procedimentos da presente licitacâo seja declarada
feriado ou ponto facultativo, as procedimentos serão realizadono prihi, p:9til,tbsequente;
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19.12. Os casos omissos serâo resolvidos pela.Comissao de Licitação do Municipio de Pato Braga
Estado do Parartá.

20. DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
20.1. Para fazer face as despésas decorrentes do objeto deste Edital, sero utilizados recursos das
seguintes Dotacôes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vIAçAo E URBANISMO
1751214002.037 - Manutençâo, Ampliaçao e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
4.4.90.30.24.3898 - Material para manutençào de bens lmóveis - Fonte 03000
4.4.90.39.16.3899 - Manutençâo e Conservação de Bens imôveis - Fonte 03000

Gabinete da Prefeita do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de marco
2012.

ProcesSO LicitatóriO

Folhafl°
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ANEXO II

A Comissão de Licitacâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

CARTA DECREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 portador(a) da Cédula de Identidade RG n9
do CPF n 9 ________ , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Tomadade Precos n2
instaurado por esta Prefeitura 	 -

Na qualidade de representante legal da empresa_________ outorga-se ao acima credenciado,
outros poderes, ode renunciar ao direito de interposição de Recurso.

Local,- em	 de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Processo Licitatório
IFolhan°____________
L Pato Bragado -PR
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ANEXO Ill

A Comissão de Licitacâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAcA0 DE INIDONIEDADE

Dedaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitatório, sob
modalidade Tomada de Preços n 2 .........instaurado por esta Prefeitura, que não fomos •declarad
inidoneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Par ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Processo Licitatorjc
IFolhan°_i'
LXto Bragado . PR
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ANEXO IV

DEcLARAcA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0cuMENTAçA0

A Comissâo Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatorio, sob
modalidade TOMADA DE PREOS n 9 ............instaurado por esta Prefeitura, que reebemos
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçöes e condicOes locais para a cumprimeni
das obrigaçOes objeto da licitaçâo.

Par ser a expressâo da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

E
hnto

,"O LicitatOTi

Bragado- PR
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ANEXO V

DEcLARAçA0 DE AUTENTICIDADE

A Comissâo Permanente de Licitaçäo da Prefeitura de Pato Bragado - PR

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob
modalidade TOMADA DE PREOS n 2 ........, instaurado por esta Prefeitura, que assumimOs a inteii
responsabilidade pela autenticidade de todos as documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressâo da verdade, firmamos a:presente.

 em	 de 	 de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

• Processo Licitatório

Folhan°
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ANEXO VI

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura de Pato Bragado - PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, sob
modalidade TOMADA DE PREOS n 9 ...........instaurado por esta Prefeitura, que assumimbs a inteh
responsabilidade pela perfeita entrega dos materlais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

rocesso Licitatório

Folhan°	 24
Pato Bragado - PR
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ANEXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para as devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n 9 ..............
que a empresa 	 através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condicôes, conforrrie objeto d6
ed itat acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2012

Departamento de Engenharia Municipal

Processo Licitatóriot
Folhab_______________

Pato Bragado - PR
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5

MOD LEO
PROPOSTA DE PREOS

(rcizão social, endereco corn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), 	 de
	 de 2012.

A Comissâo de Licitacão
Ref.: Tomada de Preços fl. 2 004/2012

Przados Senhores:

Prezados Senhores:

Ajresentarnos e submetemos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
construço de bases, corn ate 07 metros de altura, que servirão de base para caixas de água, model(
tubular, com capacidade para 35.000 litros, conforrne descrito no Objeto da Licitaçào em epigrafe, sendo:

Valor Unitário R$

Valor Global R$

Os valores detalhados (unitário e total de cada etapa) estho descritos na Planllha Orçamentária
Cronograma Fisico Financeiro, elaborado sob nossa responsabilidade, anexo a esta proposta.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 ____________ dias corridos.

Prazo de efitrega da obra:

Declaramos que, ern nossos precos, estão incluidos todos as custos diretos e indiretos para a p
execuçâo do objeto desta licitaçâo, tais como materiais, aparelhos, equiparnentos e outros fornecin
pertinentes, mao de obra, encargos socials, administracào, lucro e qualquer outra despesa incidente
as servicos.	 -

Na execucäo do objeto desta Licitaçao, observaremos rigorosamente as especificacäes das
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosarnefite,

L

so LicitatOTT]
_22 -

 Bragado PR
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MODELO
MINUTA DO CONTRATO N 	 12012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa

jurIdica de direito interno, corn sede a Avenida Willy Barth, fl.9 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n9
95..719.472/0001-05, neste ato devidarnente representado pela Prefeita Municipal, ern pleno exercIcio de
se'u mandato e funçôes, NORMILDA KOEHLFR, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG

n 9 3.785.291-0/PR e do CPF n 9 703.921.299-49, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua

Florianópolis nesta cidade.

CONTRATADA:	 , CNPJ/MF n9	, e inscriç

estadual n9 	 estabelecida a rua ________________ n9	na cidade

Estado do	 , representada neste ato par
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 	 , Estado do

portador da cedula de identidade RG n 9 	 e inscrito no CPF sob n2	,tendo €

vita que formalizou a processo de TOMADA DE PREOS N. 2 004/2012 e corn fundamento nas disposiç

e principios gerais estatuldos pela Lei Federal n 9 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo

cdntratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

1.1 Contratacão de ernpresa para construcâo, na forma de empreiteira global, de 02 (duas) bases,
altura de ate 07 metros, que servirão de suporte para caixas de água tubular corn capacidade para 3
litros de água, a serern edificadas nas localidades da Linha Oriental/Itapiranga e Linha Progr
MunicIpio de Pato Bragado, conforme indicacão e alocação desta Municipalidade.
1.2 A obra deverá atender as especificacôes constantes no Projeto, Ptanilhas e memorial descr
anexos ao Edital de Licitação em referenda.

CLALJSLJLA SEGUNDA
DA DOCUMENTAcAO CONTRATUAL
Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, as seguir

documentos, cujos teores, são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital
Licitação, Projetos, especificacôes e memorials, proposta da Licitante, Cronograma FIsico/Financ€
parécer de Julgamento, extrato de contrato, legisação pertinente a espécie, lnstruçöes para fiscaliu

Dc Obra E lnforrnes.

Parágrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, rnedianteTERMOS ADITF
qualquer rnodificacão que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente das obrigac
assumidas pela CONTRATADA, alteraçOes nos projetos, especificacöes, prazos ou normas gerais
serviços do CONTRATANTE.

CLAUSULATERCEIRA	 Processo Lidtat&i'
DO VALOR	 I Folha n°_2t

[Bragado_- PR
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O valor global para execução dos serviços é de R$
	

), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se compromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessário, ate o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) no mesmo evento, não constantes nos Projetos e especificaçoes.

CIAIISIIIAflIIINTA

DA FORMA DE PAGAMENTO
a) 0 pagarnento será efetuado conforme medição, e será liberado após análise a aprovaçäo do

Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 0 Oltimo pagarnento somente sérá liberadà,
apos apresentaçao da CND da obra.

b) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

C) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn a nOmeo
do CNPJ apresentado nos documentos.de habilitaçâo e na proposta de preços, nâo se adriitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.

e) A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Em presa no
curnprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

.0 ültimo pagamento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
rnesma.

0 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente ern name da mesma.	 I

g) Em caso de näo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, as
pagarnentos poderâo ficar retidos ate posterior solução.

C LALJ S U LA S EXTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA seräo aplicados multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na

forma a saber: (a) 0,10% (zero dez por cento) do. valor global do Contrato por dia consecutivo de atrasd
em relaçâo ao cumprimento do cronograma fisIco-financeiro; (b) de 1 % (um par cento) do. valor
contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-se negligente para com as obrigaçöes estipuladas neste
instrumento; 2) nâo executar os serviços perfeitamente de acordo com as dados especificos que Ihe
forem fornecidos; 3) inforrnar inexatamente o CONTRATANTE sabre os serviços contratados; 4) incorrer
ern qualquer outra omissão ou negligéncia nâo especificada nos itens anteriores, sem prejuIzo das demis
sançOes previstas na Lei n.2 8.666/93; c) de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do rnês, quando.
não cumprir as exigências relativas aos equipamentos de protecao individual e_E!ls; (d) suspènsão do
direito de participar ern licitaçôes ou contratos quando par 	 a rescisão
adrninistrativa.	

Folha n'	 26
Pato BragacloPR
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•	 CLAUSULA SETIMA
DA APLIcAçA0 DAS MULTAS

Quando da aplicaçao de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que ter
prazo de 10 (dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importânci
correspondente, sob pena de incorrer em outras sancöes cabIveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, PC
proposta da fiscalizaçâo, a aplicaçào de multas, tendo em vista a gravidade da falta cornetida pel
CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicaço de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no prazo de trés dias,
contar da data do recebimento da respectiva notificaço, mediante prévio recoihimento da multa, ser
efeito suspensivo, ate que seja devidarnente efetuada a justificativa exposta; 0 CONTRATANTE julgará n
prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devend
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pel
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLAUSULA OITAVA
DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao C0NTRATANTE a objeto deste contrato, no

prazo maxima de 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste Termo.

§ 1. - Somente será admitida alteraç5o do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordináriosque alterem as quantidades, as serviços complementarem, de
que atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de da
informativos, materials e qualquer subsIdlo a obra e/ou serviços que estejam sob sua responsabilith
expressa;
b) par motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçoes industri
guerras, atos de inimigo piiblico, bloqueio, insurreiçöes, epidemias, avalanches, terremotos, enchent
explosôes ou qualquer outro acontecirnento semeihante e equivalente a estes que fujam ao contr
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 0 motivo
força maior pode ainda ser caracterizado par Iegislação, regulamentaço ou atos governamentais.

§ 2.9- Enquanto perdurara paralisaç5o da obra e/ou servicos, par motivds de forca malor, fic
suspensos as deveres e •responsabilidades • de ambas as partes, corn relação a obra e/ou ser
contratado, não cabendo ainda a nenhurna das partes a responsabilidade pelds atrasos e da
correspondentes ao perIodo de paralisaço.

§ 3•2 -0 motivo de força maior ou caso fortuito deveräoser comunicados formalmente pelas pafles
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e olto) horas da ocorrência.

§ 4•9 - Caso a contratada nâo execute total ou parcialrnente qualquer dos
C0NTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de teceiros.

•	 Folhan°________
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§ 5 . 2 Ocorrendo o hipótese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA resporiderá pelos c
através de glosas de créditos e/ou cauçöes, e/ou pagarnento direto ao CONTRATANTE, inclusive
declarada iriedônea, ficando suspensa de firmar contrato corn este, pelo prazo de ate 24 (vinte e qu
meses, conforrne gravidade da inflação e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA
DAS 0BRIGAç6E5 DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuçâo da obra, proteço e

conservaçâo dos serviços executados; (b) executar imediatarnente as reparos que se fizerem necessário
nos serviços de sua responsabilidade, independente das penalidades cabIveis; ( c ) permitir e facilitar
fiscalizaçâo e/ou a inspeçao do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as informes e
esclarecimentos solicitados par escrito, pertenca seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros par ele
designados; (d) notificar a fiscalização, no rnInirno, corn 48 (quarenta e olto) horas de antecedencia
concretagern dos elernentos armados da estrutura, da rernoção de qualquer forma de concreto e do inicuk
dos testes de operação das instalaçöes elétricas e hidráulicas, quando for o caso; (e) manter ern todos
locals de servicos urn seguro sisterna de sinalização e segurança, principairnente nos de trabalho ern via
püblicas, de acordo corn as norrnas de segurança do trabalho; (f) manter na obra, urn projeto completo
reservado ao rnanuseio da fiscalizaçäo do CONTRATANTE; (g) participar a fiscalização a ocorrêrcia de
qualquer fato ou condiçâo que possa atrasar ou impedir a concluso da obra ern partes ou no todo; (h')
rnanter na obra, devidamente atualizada, livro diana de ocorrência; 0) providenciar a rnatnicula da obra
junto ao INSS.
Parágrafo Linico - Correrão a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de naturezt

trabalhista, previdenciàrio, social au tributánio, incidentes sabre a serviço, objeto deste
contrato, inclusive acão por danos rnorais, pessoais e terceiros..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA	 -
Os materials e equiparnentos a serern ernpregados nos serviços decorrentes deste

Contrato estão descritos nos respectivos rnern'oriais descritivos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FlscAuzAçAo
A fiscalização da execuçäo dos serviços, objeto deste Contrato, seré feita pele

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidarnente credenciados, através da Secretariá
de Obras, Transporte e Urbanisrno, desta Municipalidade.

CLAUSULADECIMATERCEIRA 	 H
DA CESSAO DO CONTRATO E SuBcONTRATAçA0
A CONTRATADA näo poderá ceder o presente Contrato a nenhuMAj1e=a..fWca ou

juridica, sern autorização prévia par escnito do CONTRATANTE.p O so LicitatorlOrceS

-	 FoihaCLAUSULA DECIMA QUARTA	 Pato Bragado - PR
DASEGURANADAOBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos terrnos do art. 1.245 do Código

Civil Brasileiro, bern coma pelo born andamento dosserviços, podendo a CONTRATANTE, por interrnédio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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da fiscalização, irnpugná-Ios quando contrariarern a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/oU
especificaçôes.

CLAUSULA DECIMA CtUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assurnirá integral responsabilidade par danos causados

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuço dos servicos ora contratados, inclusive acidet
mortes, perdas ou destruicoes parciais ou .totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamaçOes
ossam surgir corn relaçâo ao presente . Contrato.

Tambérn obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir s
suas expensas no total ou ern parte, o objeto do Contrato em que se verificarern vicios ou incorreçöes
resultantes da execução ou de materials empregados. 	 -

cLAusutA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 0 Contrato independenternente de

interpelaçâo judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenizaço de qualqur
espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b)
quando a CONTRATADA transferir no todo ou ern parte o Contrato sem a prévia anuência do
CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos por parte da
CONTRATADA sern justificativa aceita.

§ 1. - A rescisâo do Contrato quando, rnotivada par qualquer dos itens acima relacionados, implicará na
apuraçäo de perdas e danos, sern ernbargos da aplicação das dernais providências legais cabIveis.

§ 2. - 0 CONTRATANTE, por conveniência exciusiva e independenternente de clausulas expressas, poderá
rescindir o contrato desde que efetue as pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

§ 3.9 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaraço, a CONTRATADk
se obriga expressarnente corno ora se faz, a entregar a obra inteiramente desembaraçada näo criando
dificuldades de qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DOS RECURSOS ORçAMENTARIO5
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrâo por conta da segu

Dotaçâo Orçamentária, no decorrer deste Exercicio:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02008 - SECRETARIA DE OBRAS, vlAçAo E URBANISMO
1751214002.037 - Manutençäo, Ampliaçâo e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
4.4.90.30.24.3892 - Material para rnanutenção de bens lrnóveis - Fonte 030FFolha
4.4.90.39.16.3893 - Manutenço e Conservaçao de Bens imóveis - Fonte 03 ocesso Licitati

 n°
 Pato Bragado PR
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•	 •	 CLAUSULAVIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO

As partes Contratuals ficam obrigadas a responder pelo cumprirnento deste Te
perante o Foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondo, Estado do Paraná, não obstante qual
mudança de domicIlio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter urn représentante
plenos poderes para receber notificaço, citacão inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo dirimidos de comum acordo entre as partes, corn base

Iegislaçâo ern vigor.
CLAUSULAVIGESIMASEGUNDA
DASALTERAçOES
Nas contrataçöes em que se facam necessárias inclusoes de qualquer etemento I

constante do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraro o Contr
para todos Os fins e efeitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firrnar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de

conteüdo, bern como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. Justas e contratàd
firmam as partes este instrumento com as testernunhas presentes ao Ato, a 11th de que produza s
efeitos legais.

Pato Bragado, em .....de ...........de 2012

PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA - CONSTRUTORA DE OBRAS - CONTRATADA

• Processo Licitatório

Folha n°_c2R
PatoBragado - PR
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MODELO

A Comjssão de Licitacão daf Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaçâo modalidade Tomada de Preços n. 9 004/2012, I
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93 de 21
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão daComis
de Licitacão, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, corn a curso do procedimei
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de precos dos proponentes habilitados.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

[Folh
a

rocessO Licitatório

n°
Palo Bragado . PR
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MEMORIAL DESCRITIVO E EsPEclFIcAçOEs TECNICAS

o presente conjunto de especificacöes visa a determinação das caracterIsticas de materlais b
procedimentos para a execuço da base de concreto armada para caixa d'água elevada a ser construidà
em diversos locals no municiplo dePato Bragado - Pr.

REFERENCIAS NORMATIVAS:
o projeto da estrutura de concreto armado basela-se nas seguintes normas técnicas:
• NBR 6118:2003 - Projeto de estruturas de concreto
• NBR 6120:1980 - Cargas Para o cálculo de estruturas de edificaçOes
• NBR 6123:1988 - Forças devidas ao vento em edificaçOes
• NBR 14931:2003 - Execução de estruturas de concreto

REQU 151105 DA QUALIDADE DOS MATERIAlS DA ESTRUTURA:
Requisitos da qualidade do concreto:

o concreto deve ser preparado e atender aos critérios de controle da qualidade previstos na ABNT NB
12655. Quando se tratar de concreto dosado em central, além dos requisitos da ABNT NBR 12655, o
concreto deve ainda estar de acordo com o que estabelece a ABNT NBR 7212. No controle da qualidade
dos materiais componentes do concreto deve serobedecido o disposto na ABNT NBR 12654. I

• Requisitos da qualidade do ago:
o ago utilizado na estrutura de concreto deve atender as ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNI NBR
7482 e ABNT NBR 7483, segundo a natureza e tipo de armadura.

ARM4ZENAMENTO DOS MATERIAlS:
Os materials a serem utilizados devem permanecer armazenados na obra ou na central de dosagern,
separados fisicamente desde o instante do recebimento ate o momento de utilizaço. Cada material dale
estar perfeitamente identificado durante o armazenamento, no que diz respeito a classe, a graduaçâb.e,
quando for o caso, a procedencia.
• Materials componentes do concreto:
Quando o concreto for preparado na obra, o armazenamento dos materlais que o compöem deve estar
conforme com o que estabelece a ABNT NBR 12655.
• Aços para as armaduras:
Devem ser estocados de forma a manterem inalteradas suas caracteristicas geométricas e suas
propriedades, desde o recebimento na obra ate seu posicionamento final na estrutura. Cada tipo e classe
de barra, telasoldada, flo ou cordoalha utilizado na obra deve ser claramente identificado logo após su
recebimento, de modo que näo ocorra troca involuntaria quando de seu posicionamento na estrutura.
Para as acos recebidos cortados e dobrados, valem as mesmas prescriçöes Para as diferentes posiçöes.
Aestocagem deve ser feita de modo a impedir o contato com qualquer tipo de contaminante (solo, Oleos,
graxas, entre outros).

FORMAS:
Requisitos básicos:

1ProceSSO LicitatóriO

FolhanO
to	

L
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o sistema de fôrrnas, que compreende as fôrmas, 0 escorarnento, o cimbrarnento e as anclaime^,
incluindo seus apoios, bern coma as unlOes entre as diversos elementos, deve ser projetado e construldo
de modo a ter:
a) resistência as açOes a que passa ser submetido durante a processo de construço, considerando:
- aço de fatores ambientais;
- carga da estrutura auxiliar;
- carga das partes da estrutura permanente a serem suportadas pela estrutura auxiliar ate que o concreto
atinja as caracteristicas estabelecidas pelo responsável pelo projeto estrutural para rernoço do
escoramento;
- efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo Iançarnenta e adensamento do concreto, em especial o
efeito do adensamento sabre a empuxo do concreto nas fôrmas;
b) rigidez suficiente para assegurar que as dirnensOes especificadas para a estrutura sejam satisfeitas e a
integridade dos elernentos estruturais nâo seja afetada.
o formato, a funcâo, a aparênciae a durabilidade de urna estrutura de concreto permanente não devern
ser prejudicados devido a qualquer problerna corn as fôrmas, a escorarnento ou sua remoçâo.
A retirada de fôrmas e escoramentos deve ser executada de modo a respeitar a comportamento da
estrutura em serviça. No caso de dávidas quanta ao rnodo de funcionamento de uma estrutura, 6
engenheiro responsável pela execuço da abra deve entrar em cantata corn o projetista, a fim de obter
esclarecimento sabre a seqüência correta para retirada das fôrrnas e do escoramento.
• Usa de agentes desmoldantes:
Quando agentes destinadas a facilitar a desrnoldagem forem necessários, devem ser aplicado1s
exclusivarnente nas fôrmas antes da colocaçäo da arrnadura e de maneira a não prejudicar a superficie dp
concreto.
Agentes desrnoldantes devern ser aplicados de àcordo corn as especificacâes do fabricante e norrnäs
nacianais, devendo ser evitados a excesso ou a falta do desmoldante
Salvo condico especifica, as produtos utilizados nâo devem deixar residuos na superfIcie do concreto o 
acarretar algurn efeita que cause:
- alteracão na qualidade da superfIcie ou, no caso de concreto aparente, resulte ern alteraçào decor;
- prejuIzo da aderência do revestirnento a ser aplicado.

ARMADURAS:
• Preparo e montagem da arrnadura:
Os processos para preparo e mantagern da arrnadura devern atender ao que estabelece a projeto d
estrutura e a ABNI NBR 6118.
• Montagern e posicionamento da arrnadura:
A armadura deve ser posicianada e fixada no interior das fôrrnas de acordo com as especificaçôes dé
projeto, de rnodo que durante o lançarnento do concreto se mantenha na posição estabelecida,
conservando-se inalteradas as distâncias das barras entre si e com relação as faces internas das fôrmas.
Amontagem da armadura deve ser feita par arnarração, utilizando arames. A distância entre pontos de
amarracäa das barras das lajes deve ter afastamento rnàxirno de 35 cm.
o cobrirnento especificado para a armadura no projeto deve ser mantido par dispositivos adequados ou
espaçadores e sernpre se refere a arrnadura mais exposta. E permitido a uso de espaçadores de concreto.
ou argarnassa, desde que apresente relaco água/cirnento rnenor ou igual a 0,5, e espacadores plásticos,
ou metálicos corn as partes em contato corn afôrrna revestidatcorn motcrjo •l plásticoou outro material
similar.	 Frocesso Licitatório

Folha n°_j'
Pato Bragacto - PR
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Nâo devem ser utilizados calcos de go cujo cobrimento, depois de tançado a concreto, tenha espessurà
menor do que o especificado no projeto.
0 posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados especiais em relaçâo a posicão
vertical. Para tanto, devem ser utilizados suportes rigidos e suficientemente espacados Para garantir o seu
posicionamento.
Deve ser dada atenção a armadura e ao cobrimento once existam orifIcios de pequenas dimensoes.

CONCRETAGEM
• Modalidade de preparo do concreto:
Para o concreto destinado as estruturas, são previstas duas modalidades diferentes de preparo, descritas
a seguir:
- Concreto preparado pelo executante da obra:
As etapas de preparo são realizadas pelo exeçutante da obra, de acordo cam a que estabelece a ABNT
NBR 12655.
- Concreto preparado por empresa de serviços de concretagem:
A central deve assumir a responsabilidade pelo serviço e cumprir as prescriçôes relativas as etapas de
preparo do concreto, conforme a ABNT NBR 12655, bern corno as disposiçöes da ABNT NBR 7212. A
documentação relativa ao cumprimento destas prescriçôes e disposicOes deve ser disponibilizada para 6
responsável peta obra e arquivada na empresa de serviços de concretagem, sendo preservada duante d
prazo previsto na legistação vigente.
• Especificação do concreto:
A especificacão do concreto deve levar em consideração todas as propriedades requeridas em projeto, em
especial quanta a resistência caracteristica, ao modulo de elasticidade do concreto e a durabilidade da
estrutura, bern coma as condiçôes eventualmente necessárias em funcão do método de preparo
escolhido e das condicOes de tançamento, adensamento e cura.
- Especificação pela resistência caracterIstica do concreto a compressão:
o concreto deve ser solicitado especificando-se a resistência caracterIstica do concreto a compressão nä
idade de controle, conforme a ABNI NBR 12655, a dimensão maxima caracterIstica do agregado graüdo
o abatimento do concreto fresco no momento de entrega, de acordo corn a ABNT NBR 7212.

CUIDADOS PRELIMINARIES:
Fôrmas:

Antes do lancamento do concreto devem ser devidamente conferidas as dimensôes e a posicão
(nivelamento e prurno) das fôrmas, a fim de assegurar que a geornetria dos elementos estruturais e da
estrutura como um todo estejam conforme o estabelecido no projeto. A superficie interna das fôrmas
deve ser limpa e deve-se verificar a condicão de estanqueidade das juntas, de maneira a evitar a perda de
pasta ou argarnassa. Nas fôrmas de paredes, pilares e vigas estreitas e altas, devern ser deixadas aberturas
provisórias próximas ao fundo, Para limpeza.
Fôrmas construidas corn materials que absorvam umidade ou facilitem a evaporaçâo devem ser molhadas
ate a saturaçao, para minimizar a perda de água do concreto, fazendo-se furos para escoamento da água
em excesso.
Se a fôrrna for utilizada para concreto aparente, o tratamento das superfIcierda IGiiiia ticyrserfeito de.

sso Ltcltat orlomaneira que o acabarnento requerido seja alcancado. 	 rroce

Escoramentos:	 Folha no__________
Antes do lançamento do concreto devem ser devidamente conferidas 	 ruturais
do escoramento, a firn de assegurar queas dimensoes e posiçoes das fôrmas sejam mantidas de acordo
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corn o projeto e permitir a trafego de pessoal e equiparnento necessários a operação de concretagern
corn segurança.

Arrnaduras:
A montagern, o posicionarnento e o cobrirnento especificados para as armaduras devern ser
verificados, e as barras de ago devem estar previamente limpas.

LANçAMENTO:
Antes da aplicaçâo do concreto, deve ser feita a rernoção cuidadosa de detritos.
o concreto deve ser Iançado e adensado de modo que toda a armadura, alérn dos cornponentes
embutidos previstos no projeto, sejarn adequadarnente envolvidos na rnassa de concreto.
Ern nenhuma hipOtese deve ser realizado a lançarnento do concreto após o iniclo da pega. Concreto
contaminado corn solo ou outras rnateriais não deve ser Iançado na estrutura. 	 -
o cbncreto deve ser lançado o mais próxirno possivel de sua posicão definitiva, evitando-se incrustaçäo de
argarnassa nas paredes das fôrrnas e nas armaduras.
Devern ser tornadas precauçães para rnanter a hornogeneidade do concreto. No Iançarnentb
convencional, os carninhos no devem ter inclinaço excessiva, de rnodo a evitar a segregaço decorrente
do transporte. 0 molde da fôrrna deve ser preenchido de rnaneira uniforme, evitando a lançarnento em
pontos concentrados, que possa provocar deforrnaçöes do sistema de fôrmas.
o concreto deve ser lancado corn técnica que elirnine ou reduza significativamente a segregac56 entre
seus cornponentes, observando-se rnaiores cuidados quanto rnaiores forern a altura de Iançamento e a
densidade de armadura. Estes cuidados devern ser rnajorados quando a altura de queda livre do concreto
ultrapassar 2 m, no caso de pecas estreitãs e altas, de modo a evitar a segregação e falta de argarnassa
(corno nos pés de pilares e nas juntas de concretagern de paredes). Entre as cuidados que podern str
tornados, no todo ou em parte, recornenda-se a seguinte:
- emprego de concreto corn tear de argamassa e consistência adequados, a exernplo de concreto corn
caracterIsticas para bombearnento; 	 -
- lançarnento inicial de argamassa corn cornposição igual a da argamassa do concreto estrutural;
- uso de dispositivos que conduzarn a concreto, rninimizando a segregaço (funis, caihas e trornbas, pOr
exernplo).
Deve haver urn cuidado especial ern evitar 6 deslocarnento de armaduras, ancoragens e fôrmas, bern
corno para nâo produzir danos nas superfIcies das fôrrnas, principalrnente quando o lancamento do
concreto for realizado em peças altas, par queda livre.
As fôrrnas devem ser preenchidas ern carnadas de altura cornpatIvel corn o tipo de adensarnento previsto
(ou seja, ern carnadas de altura inferior a altura da agulha do vibrador rnecânico) para se abter urn
adensamento adequado. Ern peças verticals e esbeltas, tipo paredes e pilares, pode ser canveniente
utilizar concretos de diferentes cansistências, de modo a reduzir o risco de exsudaçao e segregacão.
Cuidados especiais devem ser tornados ate nas concretagens correntes, tanto em lajes inclinadas quanto
ern lajes planas, sempre conduzindo oconcretb Iançado contra o jà adensado.

ADENSAMENTO:
Durante e imediatarnente após o lançarnento, a concreto deve ser vibrado ou apiloada continua e
energicamente corn equiparnento adequado a sua consistência. 0 adensamento deve ser cuidadoso para.
que a concreto preencha todos as recantos das fôrrnas.
Durante o adensamento devern ser tornados os cuidados necessa'rios par 	 enäose farmern ninhos ou
haja a segregacäo dos rnateriais. Deve-se evitar a vibraçäo da 	 farrnern vazios ao
seu redor, corn prejuizos da aderência. 	 I Foiha n°____________ I
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No adensarnento manual, a altura das camadas de concreto não deve ultrapassar 20 cm, de modo
facilitar a saida de bolhas dear.
o Plano de Iançamento deve estabelecer a altura das camadas de lançamento do concreto e o processo
mais adequado de adensamento. No caso de alta densidade de armaduras, cuidados especiais devem ser
tornados para que o concreto seja distribuldo em todo o volume da peca e o adensamento se processe de
forma homogenea.
Quando forem utilizados vibradores de imersão, a espessura da camada deve ser aproxirnadamente igual
a 3/4 do comprirnento da agulha. Ao vibrar uma camada de concreto, o vibrador deve penetrar cerca de
10 cm na camada anterior.
Tanto a falta como o excesso de vibracão são prejudiciais ao concreto.
Devem ser tornados as seguintes cuidados durante o adensamento com vibradores de imersão:
- preferencialmente aplicar o vibrador na posicão vertical; 	 -
- vibrar a maior nOmero possivel de pontos ao longo do elemento estrutural;
- retirar o vibrador lentamente, mantendo-o sempre ligado, a urn de que a cavidade formada pela agulha
se feche novamente;
- não permitir que o vibrador entre em contato com a parede da fôrma, para evitar a formação de boihas
de ar na superfIcie da peça, mas promover um adensamento uniforme e adequado de toda a massa de
concreto, observando cantos e arestas, de maneira que não se formem vazios;
- mudar o vibrador de posicâo quando a superfIcie apresentar-se brilhante.

CURA E RETIRADA DE FÔRMAS E ESCORAMENTOS:
• Cura e cuidados especiais:
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e protegido contra agente
prejudiciais para:	 I

- evitar a perda de água pela superficie exposta;
- assegurar uma superfIcie com resistência adequada;
- assegurar a formação de uma capa superficial durável.
Os agentes deletérios mais comuns ao concreto em seu inIcio de vida são: mudanças bruscas de
temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, congelamento, agentes qulmicos, bern cbmo choque
e vibracOes de intensidade tat que possam r*oduzir fissuras na massa de concreto ou prejudicar a suá
aderência a armadura.
O endurecimento do concreto pode ser acelerado por meio de tratamento térmico ou pelo uso de
aditivos que não contenharn cloreto de calcio em sua composição e devidarnente controlado, não se
dispensando as medidas de proteção contra a secagem.
• Retiradas das fôrmas e do escoramento:
Fôrmas e escoramentos devem ser removidos. de acordo com o piano de desforma previamenté
estabetecido e de maneira anäo comprometera seguranca e o desempenho em servico da estrutura.
Para efetuar sua remocão devem ser considerados as seguintes aspectos:
- peso próprio da estrutura ou da parte a ser suportada par um determinado elemento estrutural;
- cargas devidas a fôrmas ainda não retiradas de outros elementos estruturais (pavimentos);
- sobrecargas de execução, coma, movimentaçâo de operários e material sabre o etemento estrutural;
- seqUência de retirada das fôrmas e escoramentos e a possIvel permanência de escoramentos
locatizados;
- operacOes particulares e tocalizadas de retirada de fôrmas (como locals de difIcil acesso);
- condiçöes ambientais aque será submetido a concreto apóso rctirodc
cura;	 Processo
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- possIveis exigências relativas a tratamentos superficiais posteriores.
• Tempo de permanência de escoramentos e fôrmas:
Escoramentos e formas nâo devem ser removidos, em nenhum caso, ate que o concreto tenha adquiri
resistência suficiente para:
- suportar a carga imposta ad eiemento estrutural nesse estágio;
- evitar deformaçOes que excedam as tolerâncias especificadas;
- resistir a danos para a superfIcie durante a remoçâo.
Deve ser dada especial atenco ao tempo especificado para a retirada do escoramento e das fôrmas q
possam impedir a livre movimentação de juntas de retração ou dilataçâo, bem como de articulaçOes.
A retirada das fôrmas e do escoramento so pode ser feita quando o concreto estiver suficientemer
endurecido para resistir as acöes que sabre ele atuarem e näo conduzir a deformaçoes inaceitáveis, ten
em vista o baixo valor do mOduio de elasticidade do concreto (Ed) e a major probabilidadé de gran
defbrmação diferida no tempo quando o concreto é solicitado corn pouca idade.
A retirada do escoramento e das formas deve ser efetuada sem choques e obedecer ao piano
desfp rma elaborado de acordo corn o tipo da estrutura.

RECEBIMENTO DA ESTRIJTURA DE CONCRETO:
A estrutura de concreto deve ser recebida desde que cumpridas as exigências da ABNT NBR 1493
atendendo tambem ao estabeiecido nas especificaçôes de projeto e nas normas de projeto estrutu?al, e
especial na ABNT NBR 6118.

Solution Enáenhoria Civil Ltda
CNPJ 06.932.787/0001-06
MARCQNDES LUIZ DA SILVA
Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr

Processo LicitatOrio
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PLANILHA SINTETICA DE ORAMENTO DE ESTRUTURA
PROPR.: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
OBRA: BASE PARA CAIXA D'AGIJA ELEVADA
LOCAL: DIVERSOS
DATA: NOVEMBRO/2011
I-

Solution
ENGENHARIA CIVIL LTDA

TOTAL 
I 

TOTAL DO
PARCIAL	 ITEMITEM I	 OESCRIAO	 I UNID I QUANT I	 UNIT

1,1
acao manual valas, solo seco ate h2,00m
pinho Yconstr p/bloco fund. - reap ax

Jura CA-SO. 012,50mm (1/2"), p=0,99Kg/m
estr.c/betoneira controle tipa"A" Fck20,OMPA
manual conc. estr.infraestr. c/ vibraçao

2 ESTRUTURA

	

2,1	 VIGAS
Forma pinho S¼onstr piviga superestr. - reap ax
Armadura CA-so, 06,30mm (1/4"), p=0,25Kg/m
Armadura CA-SO, 010,00mm (3/8"), p=0,58Kg/m
Armadura CA-SO, 016,00mm (5/8"), p=1,55kg/m
Concreto estrutural usinado Fck= 25,0MPA
Lang. bomb. cone. estr.superestr. c/ vibracao

	

2,2	 PILARES
Tuba de concrete 0 60cm para forma de pilar
Armadura CA-SO, 06,30mm (1/4"), p=0,25Kg/m
Armadura CA-SO, 018,00mm (518"), p1,55kg/m
Concrete estrutural usinado Fck 25,0MPA
Lang. bomb. cone. estr.superestr. c/ vibracao

m3	 17,34	 21,53	 373,33
m2	 8,16	 39,99	 326,32
Kg	 251,20	 6,31	 1.585,07
ma	 5,18	 233,28	 1.208,38
m3	 5,18	 58,52	 303,13

3.796.

m2	 39,52	 66,36	 2.622,55
Kg	 61,60	 7,25	 446,60
Kg	 36,30	 6,15	 223,25
Kg	 293,80	 6,31	 1.853,88
ma	 5,40	 286,67	 1.548,02
ma	 5,40	 64,34	 347,44

un	 28,00	 67,68	 1.895,04
Kg	 73,90	 7,25	 535,78
Kg	 529,806,31	 3.343,04
ma	 9,61	 286,67	 2.754,9C
m3	 9,61	 64,34	 618,31

2,25

20,00 %

2,3
• chp camp res 12mm p/Iaje - reap 3x	 m2
lura CA-SO, 08,00mm (5/16"), p=0,39Kg/m 	 Kg
ato estrutural usinado Fck 25,OMPA 	 m3
bomb. cone. estr.superestr. Cl vibraçao	 m3

SUBTOTAL

B.D.I.

TOTAL GERAL DO ORAMENTO

Jilt II II I/il

	51,77	 116,48

	

6,81	 157,99

	

286,67	 97,47

	

64,34	 21,88
16.582,

20.378,

4.075,

Solution 'Engenharia Civil Lida
CNPJ 06.932.787/0001-06

MARCONDES LUlL DA SILVA
Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr
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0r:F
ION1 o6.3 C=108

¼

Vol. de concreto total (C-.25) = 0.83 m'
Area de forma total 10;4 m'

cm

Aco N DIAM Q	 UNIT C.TOTAL

	

(cm) I	 (all)
CASO	 1 1	 6.3	 40 1	 1081	 4320

2	 16.0	 16	 267 1	 4272

Resumo do ago
Aço DIAM C.TOTAL PESO +5%

(m)	 (kg)
CA50 1	 6.3	 43.2

TOTAL

Vol. de concreto total (C-25) = 0.83 m'
Area de forma total = 10.4 m2

• _

A

P21204

I

	 N 34

10 Ni  06.3 C=108

MO

IL
I.	 60	 I.

sEçAoA-K	
Relaçaodoago

ESC 1:20	 Vi	 V2	 V3
V4

Aco N DIAM I	 UNIT C.TOTAL

fl	
I

-	 (cm) I	 (an)
CA5O	 1	 6.3	 401	 1081	 43201
_____ 2	 l6.0	 16[ 2671	 42721

____	 Resumo do ago
20	 4AçO ) DIAMC.TOTAL PESO+5% I

I	 (m)	 (kg)
1 cA50 I	 6.31	 43.21	 11.11

¼
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ENGENHARIA CIVIL LTDA
PLIA 0CM mAC VI. 1234. SL. 01 - FONJE [451 3254 8997 - W

BASE PARA CAIXA D'AGUA ELEVADA

proprietAño:

PREFEITURA DE PATO BRAGADO

Marcondes Luiz do Silva
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 27.895-0/PR

folha:	 -

002
projeto:

ARMADURAS DAS SAPATAS 	 ARMADURAS DAS VIGAS DO NWEL 700 NOV1201 1
ARMADURAS DOS PILARES 	 ARMADURAS DA LAJE DO NIVEL 700 CARMADURAS OAS VIGAS DO NIVEL 00 	 [Processo LicitatórlO
ARMADURAS DAS VIGAS DO NIVEL 350
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autor.
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MARCONDES LUIZ DA SILVA
ENG. Clvii . CREA 27.895-D!PR

PLANTA DE LOCAcAO	 CO

FORMAS 00 NIVEL 00

FORMAS DO NIVEL 350

FORMAS DO NIVEL 700

1. cLA8SE DE ACRESSMDAOE AMBIENTAL CONSIDERADA PARA A OBRA: U - MODERADA;

2. INICIO DO CARREGAMENTO PREVISTO: 28 DIAS;

3. VIDA (JTIL PREVISTA PARA A ESTRUTIJRA: 70 AMOS;

4. E IMPRESCINDIVEL A IJTILIZAQAO DE ESPAQADORES PARA GARANTIR 0 COBRIMENTO
MINIMO DAS ARMADURAS E 0 SEU CORRETO P0SIcIONAMENTO:

5. CONSIDEROU-SE UM CONTROLE RIGOROSO NM DIMENSOES DOS ELEMENTOS
ESTRUTURAIS:

6. RESISTENCIAS CARACTERISflCAS PARA 0 CONCRETO:

\ñgas
Pllares	 250	 236000	 26.	 8.00
Sapalas	 200	 212874	 22	 8.00

Lajes	 250	 238000	 26	 8.00

DimensSo do agregado = 15 mm

7. CONVENQAO PARA OS PILARES: 	 -

L	 J NASCE - V////A PASSA	 MORRE

8. AS cARGAS INDICADAS NA PLANTA DE L0CAçAO NAO POSSUEM NENHUM
COEFICIENTE DE MAJORAAO

9. AS SAPATAS DEVEAAO SER EXECUTADAS SOBRE LIMA CAMADA DE SOLO ROCHOSO,
DUE SUPORTE UMA PRESSAO ADMISSIVEL MINIMA DE 1.50 KGFICM2:

10. 0 VOLUME ESCAVADO PARA EXECUçAO DA SAPATA DEVERA SER PREENCHIDO COM
SOLO COMPACTADO COM PESO ESPECIFICO MINIMO DE 1600.01) KGF/M3;

Il. 0 RESPONSAVEL TECNICO PELA OBRA DEW CONSULTAR A NBR 6116:2003.

RESUMO GERAL DO PROJETO

LI

DE CONCRETO:

AREA DE FORMAS:

iCS 0 60 CM:

RESUMO DO Aço:

PESO (KG)

BARRAS (UN)

5.18

15.35

49.93

28.00

5.0	 6.3

135.6

120

25

BITOLAS (MM)

8.0	 10.0	 12.5	 16.0

2321	 36.3	 251.21	 82

5.0

0 Me

Solution,
ENGENHARIA CIVIL LTDA

r.lcIAc nrAOOO' -

Morcondes Luiz da Silva
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 27.895-0/PR

BASE PARA CAIXA D'AGUA ELEVADA 	 001
proprietário:	 projeto:

PREFEITURA DE PATO BRAGADO	 ESTRUTURAL



REQUERIMENrO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo licitatório:

Modalidade: 1i&tv-OCLCX di it ricA

Objeto:

Data deAbertura: 30 A9

Flora:

Identificacao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razâo Social 	 ). CIVIC!
Rua	 nO________
Bairro	 CEP 1 	 o - ooV
Cidade p4,0. CA. ,4W110A'	 Estado
CNPJnQ 1/2	 (,)I 0,91 - Z-

Telefone FJØO2< - (2303	 Fax
Pessoa para contato	 g1i h44'

Pato Bragado - PR, em 	 6—LGI404 0
 aJR

Nome e€.aIwa'cjo rlprept j te da requerente
Processo Ljcitatori]
Foiha ri' _ 1Q

Paw eragado - PA



PAPA

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parané

Guia de Arrecadaçao	 \	 i7075	 Série "B"

Emitido em:	 I	 I	 Vencimento em:	 /	 /

Processo Li;itat&IEI
Foftia n°	

AFto i3ragadc - P



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo IicitatOrio:

Moda

N.e:

Objeto: (vuJ7,-	 c	 , tzt^pA )nI rnZ-cnj,
Data de Abertura:	 3o 1 03 I 3n-102,
Hora:	 'in

Jdentiflcaçao da empresa Requererite (Preenchimento Obrigatórjo)

Razáo Social j. fl)	 AX. COMSt. C V\) 6

Rua	 I 5L
Bairro Ccrujp	 CEPi76000D
Cidade J ( N.,	 Estado ?
CNPJnQ

Telefone;-sq	 Fax	 ?SL

Pessoa para contato N o 96

Pato Bragado - PR, em 20/0 3/j L

17 1-' 0 	 Z,a' te' requerente ___

sso Lic it at io

Paw Sragauo - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

-

	

Guia de Arrecadaçao	 Serue
,	 'I BI'

	

___________	
-

Contribuinte: _ U	 - 	 CIE Ce'S'V OiL/ iL e (WV Is FDj Incidência:

C6digo:CS1 042/ cooJ 3	 (f

 
cU Pittxc4 - Go

Fmitidn em: ac /_9i J2,	 Vencimento em: 	 /	 /

F
Processo LiatOrio

oha
Iato 3ragFY1C 



Raz

Rua

Báirro_

Cidade

CNPJ n g

-S.-

____ CEP

Estado

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo licitatório:

Ii

Objeto: CcnJ
Data de Abertura:

Flora:

S

Identificacao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

T&efone 3$Q - 
IfS 30	 Fax

Pessoa para contato _j}Jiu )&^y)Q..

PatoBragado...PR,	 21/03/1g

'uo&s'vzlp ts&e
Nome e Assinatura do representante da requerente

Processo LjcitatOrio
Fotha

[	 Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Gula de Arrecadaçâo	 V 17084	 Série "B"
Rrfl

,-' ill,	 1/)	 /
mci	 ncia:

/JOL/Lb1049 6&fJ'
(4kind .9-2rjYS

S

Emitido em: o2o ,' 03 i 12--1 Vencimento em:	 /_/

I Prc ::esso 9citató7i]
Fotha n°.....JLJ

L	 Pato Bragado - PR



maxI3tI

rgJ:p

(_'TA cAc ca 1'Ay2 t7{A 41/P	
ii

Processo Licitatório

Foiha n0_4ç7
Pato Bragedo - PR



Tomada de Preços 004/2012 - Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Proponente: J.A.H. Material de Construçäo Civil e Empreiteira de Mao de Obra Ltda.

HABILITAçAO

INDICE:

Certificado de cadastro de fornecedor.................................................................................1

Prova de Regularidade junta ao FOTS ................................................................................ 2

Prova de Regularidade junto ao INSS.................................................................................3

Certidão Negativas de Tributos Federals ............................................................................4

Certidao Negativas de Tributos Estaduals ..........................................................................5

Certidão Negativas de Tributos Municipais .........................................................................6

Certidao Negativas de Débitos Trabaihistas .......................................................................7

Prova de Registro no CREA Pessoa Fisica .........................................................................8

Prova de Registro no CREA Pessoa JurIdica ................................................................9-10

Atestado de Capacidade Técnica ...................................................................................... 11

Acervo Técnico Profissional .........................................................................................12-14

Declaração de Responsabilidade......................................................................................15

Declaraçâo de Autenticidade dos Documentos .................................................................16

Declaraçâo de Concordancia corn as Termos do Edital....................................................17

Declaraçao de Idoneidade ....................................................... ..................... ..... . ............... 18

Atestadode Visita..............................................................................................................19

Declaração de Enquadramento de ME e/ou EPP .............................................................20

Processo Lpitatódo

Folhan°
Pato Bragado -
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Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N.° 013/2012

Renovaçao do Cadastrcj 11.0 018/2011

Orgao Expedidor: PREFEITUTRA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

EMIPRESA J.A.H MATERIAlS BE CONSTRUVAO CIVIL E EMJREITEJPA LTDA.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana, em conformidade corn o Artigo 51
da Lei Federal fl.0 8.666/93, de 21/06/93, coth alteraçoes introduzidas pela Lei Federal n.°
8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob 

fl. 0 553, de 27 de marco de 2012,

RESOLVE:

CERTIFIC1tJt que a EMPRESA J.A.R MATEpJsJs BE CONSTRUcAO CIVIL E
EMPREITEIPS LTL)A, corn sede na ma Alagoas n' 412, Marechal Candido Rondon,
CEP85.960000 inscrita no CNPJ n.° 05.574.012/000143 encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores 

deste Municipio, corn o rarno do comercio
varejista de rnateriais de construçao civil; prestaçao de serviços de rnflo de obra na construçao
civil junto a profissional e empresas de execuçao de serviços de projetos técnicos. E

ste
de apresentar as Certidoes negativas exigidas no Edital

crnissAo do presente. Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contado a partir da

Pato Bragado - PR, em 27 de marco de 2012.

JOHN JERSON WEBER NODARI
Presidente da/Cpm;ec fl..

ProcessO
Foiha no I

Pato Bragado - PR -

A'.'. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.472/000105www.patobragadoprg0y - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Parana

C



20/03/12	 htlps:/Mww.sifge.caixagov.bdEmpresaFcrf/Cd/FgecfSlmpflmirPapetasp?VARPessoaMatrizl22l ...

IFAPREVAIR

! ta

a

n n

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CUE

Inscrlçäo:	 05574012/0001-43
Razäo Social: 3 A H MATERIAL DE CONSTRUçAQ CIVIL E EMPREITEIRA LTDA
Endereço:	 RUA ALAGOAS 412 / CENTRO I MARECHAL CANDIDO RONDON

/ PR / 85960-000

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atiibuicào que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado näo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a conttibuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn o FGFS.

Validade: 12/03/2012 a 10/04/2012

Certificaçào Niimero: 2012031209021761500631

Infomtção obtida em 20/03/2012, as 10: 17:56.

A utillzação deste Certificado pam os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

FBragSdO - PR
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Certidao Negativa de Debito

S

MINISTERIO DA FAZENDA
-	 Secretaria da Receita Federal do Brasil

CER11DAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As C0NTRIBuIç6Es PREVIDENCIARIAS

F AS DE TERCEIROS

No 007272012-14025010
Nome: J A H - MATERIAL DE CONSTRUCAO CIVIL E EMPREITEIRA
LTDA
CNPJ: 05.574.01210001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acirna
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nAo constam
pendéncias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da UniAo (DAU).

Esta certidAo, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
frliais, refere-se exclusivamente As contribuiçOes previdenciárias e As
contribuicOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive As inscritas em
DAU, nAo abrangendo Os demais Iributos administrados pela RFB e as
demais inscriçôes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidAo e valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbacão de obra de construcAo civil no Registro de Imôveis;
- reduçAo de capital social, transferência de controle de colas de
sociedade limitada e cisAo parcial ou transformaçAo de entidade ou de
sociedade sociedade ernpresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cadigo Civil,
extinçAo de entidade ou sociedade empresAria ou simples.

A aceitaçAo desta certidAo estA condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e A verificaçAo de sua autenticidade na Internet, no
endereço chttp://www.receita.fazenda.gov.br >.

CertidAo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/02/2012.
Vélida ate 11/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

AtencAo:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

ftrocesso LicitatoriOl

Fo ha n°___a_—__]
Pato Bragado - PR

IPágina 1 de 1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brash

CER11DAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Name: J A H - MATERIAL DE CONSTRUCAO CIVIL E EMPREITEIRA LTDA
CNPJ: 05.574,012/0001-43

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendéncias em seu nome, relativas a tflbutos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junta a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em name da matriz e valida para todas as suas flliais, refere-se
exciusivamente a situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuiçOes previdenciarias e as contribuiçäes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidâo especitica.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verifucação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços 'chttp:/Iwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/lwww.pgmn.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 3, de 02/05/2007.
Emitida as 17:24:35 do dia 08/02/2012 chora e data de Brasilia>.
Valida ate 06/08/2012.
COdigo de controle da certidao: F812.EF63.2A9E.9B26

Certidão emitida gratuitamente.

Atencão: qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento.

0'-I

1 Processo Licitatório

Folhan°	 }Pato Bragado . PR -

hap ://www.receita.fazenda.govbr/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 09/02/2012



Certidao Negativa de Débitos de Tributos Estaduais	 Página 1 de 1

Os

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

pARANA
	

Coordenaçao da Receita do Estado
GQVUJO DO E$i/tO

Certidao Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
NO 8812644-63

Certidâo fomecida pam o CNPJ: 05.574.012/0001-43
Nome Empresarial: J A H - MATERIAL DE CONSTRIJCAO CIVIL E EMPREITEIRA LTDA

Ressatvado o direito de a Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriticando Os registros de
pendéncias junto a Fazenda PUblica Estadual, constatamos nâo existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscriçOes da empresa requerente no CAD/ICMS.

Finalidade: Licitacão

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.ciov.br

Esta Certjdäo tern vat idade ate 09/04/2012 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana
WV	 Secretaria de Estado da Faze nda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão N° 8812644-63

Emitida Eletronicamente via -Internet
0910212012- 11:51:16

Oados .transmitidos deform segura
Tecnologia CELEPAR

Eesso Licitatório 1
no_.52
ato Bragado -j

https ://www. arintemeLpr.gov.br/outros/jI_negativa2 . asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 09/02/2012
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Estado do Parana
Secretaria da Fazenda

Certidao Negativa de Débito

NO 874!202

Dados do Contribuinte:
C.NP.J.:	 05.574.01210001-43
Codigo:	 2922118
Contribuinte: ,J.A.H.MAT.CONST.CML E EMPREITEIRA LIDA
Endereço: R%JA 7 DE SETEMBRO, 877 - ED-ITACORA SALA 503
Bairro:	 CENTRO
Cidade:	 MARECHALCANDIDO RONDON
Estado:	 PR
CEP:	 85960000

Finalidade da Certidao: PARA FINS DE COMPROVAçAO PROPRIA.

Certidão Negativa:

Certifico, para as devidos fins, que INEXISTEM DEBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou náo em Divida Ativa, em name do contribuinte acima
citado, ate a presente data.

Reserva-se a direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas
mesmo as referentes a periodos compreendidos nesta CERTIDAO.

A aceitaçéo da presente certidão esté condicionada a verificaçäo de sua validade
na internet no endereço: wm.mcr.pr.go'tbr ou no setor tributário da
Prefeitura

Observacao: Esta Certidao é valida somente para 0 contribuinte acima citado.

Validade: 60 dias a partir da data do emissao.

F
Folha

so LicitatôriO I

BragadO - PR

Emitdo em: 09/0212012 as 11:48:33



a

PODER JUDICTARIO
JUSTIA DO TRABAIJHO

07-
Página 1 de 1

CERTXDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS

Nome: .1 A H - MATERIAL DE CONSTRUCAO CIVIL E EMPREITEIRA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.574.012/0001-43
Certidão n°: 1758302/2012
Expediçào: 20/03/2012, as 10:26:28
Vajidade: 15/09/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 3 A B - MATERIAL OS CONSTRUCAO CIVIL B EMPREITEIRA LTDA
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.514.012/0001-43,
N10 CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluç&o Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estäo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais.
A aceitação desta certidAo condiciona-se a verificaçAo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados
necessários a identificação das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do
Trabalho ou ComissAo de Conciliação Prévia.

DQvidas e eues:cndt®tstSas.br

L

sso Lic 

to Bragado
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidäo de Registro de Pessoa FIsica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná-CREA-PR,
certifica que o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste
Conseiho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer
sua proflssão no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuiçâo(ôes) constantes de seu
registro.

Validade: 31/03/2012Certidâo n 0 : 13274/2012

Nome: PEDRO ADILSON HAAG
Carteira - CREA-PR NO :PR-82420/D
Registro Naclonal 1700153552
Reqistrado(a) desde 11/1012005
Data Vdo Registro
Fillaçäo : ARI HAAG

JANICE MARIA HAAG
Data de Nascimento 29/0611977
Carteira de Identidade 6.067.549-0
Naturaildade: MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

Titulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

IJNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Situacâo : Regular

[SS•IlflI'I!DY.

Diplomacão : 14/09/2004

Atribuiçôes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Apostilamento: 0 portador da presente, possul o curso de Geoprocessamento e Cadastro
Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Area de Concentraçâo: Georreferenciamento de
Imoveis Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no periodo
de 17/06/2005 a 15/01/2007.
AD profissional em questäo foi apostilado em 24/01/2008 0 curso de Geoprocessamento
e Cadastro Técnico Multifinalitärio Urbana e Rural - Area de Concentração:
Georreferenciamento de Imoveis Urbanos e Rurais.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercIcio de 2011.

Para fins de: Licitacöes

A autenticidade desta certidão poderä ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocol  fl.0 701 7/0004.238.

Processo Licitat6rio

Emitida via Internet em 10/02/ '2012 09f50:44	
Palo Bragado - PR

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N O 010/2002.
A tsIficacäo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeltando 0 au 	 a
respectiva açao penal.	 0

http ://creaweb. crea-pr. org.br/consultas/certidao. asp?SESSAOxW9PUTRoIrPP&CO... 10/02/2012
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cONSEUlO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica
0 Conselho Regional de Engenhaula e Agrononia do Estado do Paraná-CREA-PR,

certifica pam a enresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conseiho Regional, nos temts da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezentro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuiç5o(6es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certldão n°: 26809/2012
	

Validade: .31/03/2012

Razão Social: J A H - MATERIAL DC CONTRUçAO CIVIL E EMPREEIRA LTDA
CNPJ: 05574012000143
Plum. Registro: 40809
Capital Social: R$ 20.000,00
Endereço: tWA: ALAGOAS, 412 CENTRO
MunlcIpio/Estado: MARECHAL CANDIDO
RONDON- PR

Registrada desde: 03/06/2003

CEP 85960000

Objetivo Social:
COMERCIO VAREJISTA DC MATERIAlS DC CONSTRUAO F PRESTAAO DC SERVIOS DE
MAO DE OBRA NA cON5TRuçAO CIVIL )UNTO AO PROFISSIONAL OU EMPRESA. (CLAUSULA
TERCEIRA DO CONTRATO SOCIAL)

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2011, cono seu(s)
responsável(eis) técnico(s).
A eripresa possul débito(s) de Conplementaçâo de ARTs.

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - PEDRO ADILSON HAAG
Carteira: PR-82420/D	 Data de Expediçäo: 11/10/2005
Desde: 11/05/2006
Titulo: ENGENI-IEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOWCAO 218 - AIffIGO 07 do CONFEA
Apostilarnento: 0 portador da presente, possul o curso de Geoprocessamento e Cadastro
Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Area de Concentraçâo: Georreferenciamento de
Imóveis Urbanos e Rurais ninistrado pela Universidade Estadual de Maringá no periodo de
17/06/2005 a 15/01/2007.
Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 0 cursO de Geoprocessarnento e
Cadastro Técnico Multifinalitãrio Urbano e Rural - Area de Concentracão:
Georreferenciantnto de Imóveis Urbanos e Rurais.

Quadro(s) Técnico(s):
1 - VITOR GIACOBBO
Carteira: PR- 10337/0
Desde: 02/08/2010
TItulo: ENGENHEIRO CIVIL

Data de Expediçâo: 17/07/1981

Processo Licitatoriol
Folha no_______________

Pato Bragado- PR

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA
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Para fins de: CADASTRO

	 CREA	

no
Certificarros que caso ocorra(m) alteracâo(ôes) nos elenentos contidos neste
documento, esta Certidäo perderá sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderá ser conflrnada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2012/00101512, ressaltando a
irrpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaçâo efetiva de
seu(s) responsável(els) téc nico(s).

Ernitida via Internet em 20/03/2012 10:51:10

Dispensa-se a assinatura neste documento, contorme Instwção de Serviço NO 010/2002.
A talsifucaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o
autorà respediva ação penal.
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Prefeitura Municipal de Marechal Candido Rondon/PR

CNPJ: 76.205.81410001-24

PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE
MARECHAL CANDIDO RONDON

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para Os devidos fins, que a CONSTRUTORA META
ENGENHARIA E OBRAS, corn Razao Social J.A.H. material de Construçao
Civil e Empreiteira Ltda., executou através do Processo licitatório Tornada de
Preps 011/2008 a Obra de Construçao de Posto de SaUde no Loteamento
Augusto I através do Profissional Engenheiro Civil Pedro Adilson Haag, CREA
82.420/D-PR. A Obra fol executada na Rua das Tulipas s/n Loteamento
Augusto I desse MunicIpio corn 230 m 2, a ART da obra é a de nümero
20082557531, foi iniciada no dia 20/08/2008 e concluida no dia 20/12/2008.

Marechal Cândido Rondon/PR, 20 de Outubro de 2011

It
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CONSELMO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-
PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacão(öes) de
Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s)
nesta Certidäo, integrando desta forma sua experléncia proflssiona, conforme o Artigo
470 da Resolucäo no 1025/2009, do CONFEA.

Certifica que, conforme dispöe o Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para Os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusäo do(s) servico(s), bern corno seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuição(öes) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66,
ResoluçOes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instrucöes
Norrnativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurIdica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos proflssionais integrantes de seu
quadro tthcnico e varia em funcão de alteracäo dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48 0 da Resoluço 1025/2009 do
CON FEA.

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profussional:PR-82420/D

	
RNP N°:1700153552

Acervo Técnico N°. :4494/2012
	

Protocolo N°. :2012/00116938

I

I
Processo Licitatorio
Folha n°_fiR

Pato Bragado - PR
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D 	 RNP N°.:1700153552
Acervo Técnico N°. :4494/2012	 Protocolo N°. :2012/00116938
ART N o .............. :20082557531 0 ..... . Registrada:01/09/2008 ............
ART Co-Respons ..........................ART Vincu1ada ...................
Empresa Executora ... :3 A H - MATERIAL DE CONTRUcAO CIVIL E EMPREITEIRA

LTDA.................................................
Contratante(s) ......:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON -

CNPJ/CPF: 493.028.339-68 .............................
Tipo de Contrato .... :VtNCULO EMPREGAT±CIO .................................
Atividade Técnica... :EXECUcAO DE OBRA OU SERVIO TECNICO ..................
Area de Competência. : 5ERVIOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL .......
Tipo de Obra/Servico:EDIFICAcOES PUBLICAS QUALQUER AREA...................
Serviço Contratado. . :EXECIJcAO .............................................
Dimensâo ............:230, 00 M2 ..........Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:ESQUINA RUA DAS TULIPAS E RUA A, SIN LOTEAMENTO

AUGUSTO I L. 01/26 Q. 01 .............................
Municipio/Estado .... :MARECHaL CANDIDO R0ND0N/PR ...........................
Data de Iniclo .......20/08J2008 .........Data de Conclusão:20/12/2008 .....
Docto de Conclusâo. . : DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compi. Serv. . : CORRESPONDE A CONSTRUcAO POSTO DE SAUDE COM AREA DE

APROXIMADAMENTE 230 N 2 , A SER EDIFICADO NO LOTEAMENTO
AUGUSTO I ............................................

Observaçào ................................................................

Processo Licitatório
Foiha n°_60

Pato Bragado PR -

L13
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CONSELMO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional :PR-82420/D

	
RNP NO.: 1700153552

Acervo Técnico NO.4494/2012	 Protocolo N°. :2012/00116938

A autenticidade desta certidäo poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.9 2012/00116938.

Emitida via Internet em 28/03/2012 14:16:13 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluçao NO 317/86 e a Instruçäo de Serviço NO
010/2002.
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva acao penal.

Processo Licitatório

Folhan°
Palo Bragado - PR



DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

A Comissäo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços 004/2012

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

Iicitatorio, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 00412012, instaurado por esta

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela entrega dos materiais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

M.C.RONDON, 20 de Marco de 2012

Z A.

oAdiI son Haag

lTbcesso LicitatóriO
(32

Razäo Social: JAH Material de Consfruçao Civil 
I Foiha no
e Em	 05 57401210001preçipflgfldObr*IWda - CNP	 .-43fl--s.-- ----------------------:-!- ----- I'-----_ --.-' -.-,------- ------------
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Enqenhariae Obras

DECLARçA0 DE ALJTENTICIDADE

A Comissao Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços 004/2012

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatOrio, sob a modalidade TOMADA DE PREOS n° 004/2012, instaurado por esta
prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos as
documentos apresentado, sob as penas da Lei.

Par ser a expressâo da verdade, firmamos a presente declaração.

M.C.RONDON, 20 de Marco de 2012

Nome: e ro Aditson Haag

I Processo LicitatóriOl

I Folhan°_________ I
Pato Bragado - PR
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DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL

A Comissão Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Tornada de Preços 004/2012

0 signatário da presente, em nome da empresa J.A.H Material de Construcão Civil

e Empreiteira de Mao de Obra Ltda, DECLARA concordar corn os termos do edital de

Modalidade Tornada de Preços n° 004/2012, seus anexos, mapas e demais docurnentos;

DECLARA que acatará integralmente qualquer decisâo que venha a ser tomada pela

comissão julgadora quanto a habilitação apenas dos proponerites que hajam atendidos as

condiçOes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executarem Os serviços

previstos; DECLARA total concordância corn a decisâo que venha a ser tornada quanto a

adjudicaçâo do objeto do presente edital ao proponentes rnelhor classificado, conforme o

critério de julgamento estipulado.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

M.C.RONDON, 20 de Marco de 2012

Razao Social: JAH Material cia Construçao Civil e Emprelteira cia Mao de Obra Wa - CNPJ :05.574.01210001-43



•ititoi,y

Enenhiorine OhMs

DECLARAçAO IDONEIDADE E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA QuALIFIcAcA0

A Comissao Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços 004/2012

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento de licitaçâo, sob a modalidade de Tomada de Preços 004/2012,

instaurado por essa prefeitura que não fomos declarados inidoneos para licitar ou

contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

M.C.RONDON, 20 de Marco de 2012

Processo LicitatóiE]
Folhan°

Pato Bragado - PR

Rattle, Social: JAK Material de Constnicao Civil e Emprelteira de Mao de Obra We - CNPJ: 05574.01210001.43



Prefeitura do Munielpiode Pato Bragado
Estado do Paraná

A

AIESTADO DIE VISTA

Alestamos. pal -a os devdos fins. que em cumpri menlo ao [cli ml dc lomada
de Preços n° 00412012. clue  empresa .J .4.11 MATERIAlS 1W CONST RucAO CIVIL
E EM I'RE ITEI HA Li'1)\. anaves de scu representanle legal o Sr(a) PEDRO i-i AAG,
Crea n'. 82.420/1)-rH. visilou e tomou conhee i menlo das cond cOes. con lhniie objeto do
edital acima especihcaclo.

Palo Bragado 26 dc Marco de 2012.

''—"F/1W0'
R MAR(fLIN()
ca-Pr 30/630-I).

\Jl ftiocesso LicitatOriO I
FoihaL__Pato Bragacic - PR 	

"1Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.palobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná
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ENQUADRAMENTO OU NAO DE MICROEMPRESA — ME, OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços 004/2012

A empresa J.A.H. Material de Construcão civil e empreiteira de mao de obra Ltda,
inscrita no CNPJ n° 05.574.012/0001-43, par intermédio de seu representante legal, 0(a)
Sr.(a) Pedro Adilson Haag, portador(a) da Carteira de Identidade n° 6.067.549-0 e do CPF
n° 04.577.649-02, DECLARA, pare fins do disposto no Edital de Tomada de Preços
004/2012, sob as sançOes administrativas cabiveis e sob as penes da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006,
de 14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30 da Lei
Compiementar n° 123/2006, de 14/12/2006.

Não enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Declare ainda que a empresa está exciulda das vedaçOes constantes
do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de
2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaraçâo.

M.C.RONDON, 20 de Marco de 2012

Pedro

;on Haag
rssoLicitator1
Folhafl°_GR-adoPR.
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tL Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná
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PROPOSTA DE PREOS

J.A.H Material de Construção Civil e Empreiteira de Mao de obra Ltda.
CNPJ: 05.574.012/0001-43
End.: Rua Sete de Setembro, n°: 877 - Sala 503, 5 0 andar EdifIcio ltacorá
Bairro: Centro - Marechal Candido Rondon-PR
Fone: 3254-0324

A Cornissào Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n°: 004/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta
de preços relativa a construcão de bases, corn ate 07 metros de altura, que servirão de
base para caixas de agua, modelo tubular, corn capacidade para 35.000 litros, conforme
descrito no Objeto da Licitação em epigrafe, sendo:

Valor unitàrio: R$: 24.1 34,70

Valor Global: R$: 48.269,40

Os valores detalhados estäo descritos na Planilha Orcamentária e Cronograma
FIsico Financeiro, elaborado sob nossa responsabilidade, anexo a esta resposta.

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega cia obra: 60 (sessenta) dias.
Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita execução desta licitação, tais como materials, aparelhos,
equiparnentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
adrninistraçâo, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na execução do objeto desta Licitação, observarernos rigorosarnente as
especificaçOes das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Atenciosarnente,

W574.01210001-43
J A H - MATERIA L BE CUMST.
CIVIL E EMPREITEIBA LTDA.

M.C. Rondo ci2O4tmarcc-de-20i 2
F'rocesso Licitatoro

Folha
Pato Braciado - PR

Na9oas412 tTO 	)
Rua CEP 59e0-O

MareCh8t candido RondOn - 	 Pedro A. Haag

A. Social: JAH Material de Constnicao Civil e Empreiteira de Mao de OSa Ltda - CNPJ :05.574.012/0001-43



UNID	 QUANT I UNIT

m3	 17,34	 40,
- m2	 8,16	 60,
-	 Kg	 251,2	 6,
PA	 m3	 5,18	 280,
- m3	 5,18	 55,

m2	 39,52	 50,
-	 Kg	 61,60	 6,
-	 Kg	 36,30	 6,
-	 Kg	 293,80	 6,
- m3	 5,40 280,
- m3	 5,401	 55,

um	 28,00	 60,
- Kg	 73,90	 6,
-	 Kg	 529,80	 6,
- m3	 9,61 280,

m3	 9.61	 55.
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TOTAL TOTAL DO
PARCIAL	 ITEM

528,55

PLANILHA SINTETICA DE ORAMENTO DE ESTRUTURA
PROPR.: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
OBRA: BASE PARA CAIXA D'AGUA ELEVADA
LOCAL: DIVERSOS
DATA: 28 DE MARCO DE 2012
TOMADA DE PREOS 004/2012

ITEM	 ITEM DE5cRIçA0

1	 FUNDAçOES
1.1	 SAPATAS

Escavação manual valas, solo seco ate h=2,00m
Forma pinho 3¼onstr p/bloco fund. - reap 3x
Armadura CA-SO, 012,50mm (1/2"), p=0,99Kg/m
Conc.estr.c/betoneira controle tipo"A" Fck=20,0F
Lang. manual conc. estr.infraestr. c/ vibraçao

2	 ESTRUTURAS
2.1	 VIGAS

Forma pinho 3¼onstr p/viga superestr. - reap 3x
Armadura CA-50, 0 6,30mm (1/4"), p=0,25Kg/m
Armadura CA-SO, 010,00mm (3/8"), p=0,58Kg/m
Armadura CA-SO, 016,00mm (5/8"), p=1,55kg/m
Concreto estrutural usinado Fck= 25,OMPA
Lang. bomb. conc. estr.superestr. c/vibraço

2.2	 PILARES
Tubo de concreto 0 60c para forma de pilar
Armadura CA-SO, 0 6,30mm (1/4"), p=0,25Kg/m
Armadura CA-SO, 016,00mm (5/8"), p=1,55kg/m
Concreto estrutural usinado Fck 25,OMPA
Lanç. bomb. conc. estr.superestr. c/vibraco

2.3	 1LAJES
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Proponente: J.A.H. material de construção civil e empreiteira ltda
CNPJ: 05.574.012/0001-43
Rua 7 de setembro, 877 sala 503
Telefone: (45) 3254-8393/8408-0717



TiltOld / CRONOGRAMA risico

/	 EDITAL DE TOMADA DE PREOS 004/2012
PROPONENTE: J.A.H. Empreiteira de Mao de Obra e Material de Construçào Civil Ltda.

/	 Rua Alagoas, 412- Centro, Marechal Cândido Rondon/PR - CNPJ 05.574.012/0001-43N. EnqenhorlaoObrøs
N	 MUN1CIPIO: Pato Bragado	 Prazo de Execução: 60 dias

OBJETO: Revitalizacäo da Avenida Will y Barth.
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DEcLARAcA0 DE QUE Os PREO5 CORRESPONDEM AS ETAPA5 DO PROJETO

A COMISSAO PERMANENTE DE LTCITAçOES DA PREFEITURA DE PATO BRAGADO

Tomada de Preços 004/2012

DECLARAcAO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do processo

iicitatório, sob a modalidade Tomada de Preços 004/2012, instaurado por essa prefeitura, que os

precos propostos correspondem a todas etapas do objeto, corn materiais, mao de obra e encargos.

Por ser expressào de verdade, firrnamos a presente.

Marechal Candido itondon, em 30 de Marco de 2012

-

cessoLiCitatt

Pato ragadoPR

Kazao social: JRM nTalenal Ce uonsttucao civii C tmpceneura at 1wo at unra Wa - cNra: u.34.u1ZJouu1-43
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construtorameta@hotn
Fone/Fax: (45) 3254-8393 - 840

Rua Sete de Setembro, 877 - Sala 503 - EdifIcio
85960-000 Marechal Cândido Rondon - F

nstrntora

TMI
En q aria  Ohms	 t

I)

J.A.H. Material de Construção Civil e Empreiteira
de Mo de Obra Ltda. CNPJ 05.574.012/000143

I -

J.A.H. Material de Construcao Civile Empreiteira de
Mao de Obra Ltda.
Rua: Sete de Setembro n°: 877, Sala 503 - 50 andar
Centro - Marechal Candido Rondor
Licitaçao N O 004/2012
Data: 30/03/2012
Envelope NO 2 - Proposta de Preço P
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J.A.H. Material de Constwçâo Civil e Empreiteira
de Mao de Obra Ltda. CNPJ 05.574.012/0001-43

II

J.A.H. Material de Construçâo Civil 4Ernpreiteith de'
Mao de Obra Ltda.
Rua: Sete de Setembro n°: 877, Sala '503 - 50 andar
Centro - Marechal Candido Rondon,.
Licitaçao N O 004/2012
Data: 30/03/2012	 1
Envelope NO 1 - Documentos da Hablitaçao

PBEIEUUI%iI un	 PAID BBAO4UQ
pgOTOCOLO GERAL
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cessoLiCt6nt0%
Volha

construtorameta@hotmail.coth
Fone/Fax: (45) 3254-8393 - 8408-0717

Rua Sete de Sétembro, 877 - Sala 503 - EdifIcio Itacotá
85960-000 Marechal Cãndido Rondon aParana
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ATA N. 9 031/2012

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habititação e as propostas de preços, em
atendirnento ao Edital de Licitaçào - Tomada de Preços n. 2 004/2012, que tern como objeto, a
contratacão de urna empresa para Construção de 02 (duas) bases Para caixas de água tubular.

Aos trinta dias do mês de rnarço de dois mil e doze, as catorze horas e dez rninutos, nas dependéncias
da sala de reuniöes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paranà, sito a Avenida
Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão
Permanente de Licitaçâo, nomeados peto Decreto Municipal Nümero 001 (urn), de vinte e três de
Janeiro de dois mil e doze, os servidores John Jeferson Nodari, Rovane Janice Scheuerrnann Leindecker
e Djoni Aleander Rohden, para sob a presidência do prirneiro, receberem abrirem, julgarern e
deliberarem sobre a habilitaçäo e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços n.9
004/2012, a quat tern como objeto a contratação de uma empresa Para constriução de 02 (duas) bases
para caixas de água tubular, conforme descrito no Objeto da Licitação em epigrafe. 0 Edital foi
amptamente divulgado no Diário Oficial do MunicIpio e Site do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Três (03) empresas do rarno adquirirarn o edital completo junto a Secretaria Municipal de
Administração, quais sejam: Rospirski Construção Civil Ltda; JAH Materials de Construção Civil e
Empreiteira Ltda e Dalla Servicos de Construçâo Civil Ltda. Destas, apenas a empresa JAH Materials
de Construção Civil e Empreiteira Ltda protocolou os respectivos envelopes ern tempo hábil. Aberta a
sessão pelo Presidente da Cornissâo, observou-se que a proponente estava legalmente representada.
neste ato de abertura dos envelopes, pelo Senhor Pedro Haag. Em seguida, iniciamos com a abertura
dos envelopes n. 9 01 - Habilitação, da concorrente, cujos docurnentos foram analisados
detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação. ApOs esta análise, nenhuma observação foi
solicitada, e ainda, observou-se que a Licitahte anexou a documentação declaraçäo de desistência
quanto a fase de habilitação. Desta forma, o presidente da Comissäo de Licitação considerou a
empresa habilitada estando, portanto apta a participar corn a Proposta de Preços. Seguimos esta
sessäo corn a abertura do envelope 02 (dois), once lemos em voz alta, o valor global cotado pela
proponente habilitada para execução do objeta desta licitação, qual seja de R$ 48.269,40 (quarenta e
oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos). Em seguida a proposta foi passada aos
membros da Comissão de licitaçâo, para verificaç5o e rubrica. Nenhurna observação foi solicitada.
Após isto, a Comisso Perrnanente de Licitação comunicou que o resultado deste processo Licitatório
será oportunamente divulgado no Diário Oficial do Municipio. Sern mais a constar na presente ata,
encerrarnos a presente reuniâo as catorze horas e quarenta minutos. Nada rnais havendo a tratar, o
Senhor presidente deu par encerrada a sessäode cujos trabaihos foi lavrada a presente ata que lida e
achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais rnernbros da Comissão de Licitaçäes.

c&u

Pato Bragado	 JFoiha nOg

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 NP-1195.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948:000 Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO bE LlclTAçOEs
Tomada de Preços 004/2012
Objeto: Construçào de 02 (duas) bases pa!a caixas de água tubular.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaçäo - Tomada de preços 004/2012,
que é o Menor Preço Global, esta Comissâo de Licitaçöes apresenta a proposta apresentada pela
proponente JAH Materials de Construçâo Civil e Empreiteira Ltda, como a • de menor preço.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitaço em.
pauta.

Pato Bragado - PR, em 30 de abril de 2012.

JO *nef^ ŝon ^;W^eari

Presidente da ComissãoPèrmanente de licitaçöes

Processo Licit atório

Foiha no________
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Patà Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Est -do Paraná

PARECER. jugiprco MUNICIPAL

PARECER CONCL LJSIVO

Processo Licitatôrio, Modalidade Tomada de Preços n. 2 004/2012

Assunto: Anãlise Final da Licitação Tomada de Preços & 004/2012

PARECER:

Retornarn os autos para exarne do procedirnento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n2 004/2012, tipo "menor preco global", visando a

execuçäo, na forma de emprcitada global, de reforço no mezanino do Pavilhao Central
de festas junto ao Parque de ExposiçOes deste rnunicIpio.

Comb estabelecido no art. 21, § 2, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi êfetuada mediantc publicacào de aviso da licitaçAo na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 14/03/2012, ficando definida a data de 30 de
marco de 2012 para a realizaçäo da sessäo püblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de prcços e a documentaçâo dc habilitação. Assim sendo, foi
respeitado o interstIcio mInimo de 15 (quinze) . dias entre as datas de publicação e da

reunião.

No dia, hora e local previarnente designado, compareceu somente urna
empresa das três que retirararn Os Editais, ou seja, compareceu como proponente a
empresa JAH Matcriais de Construção Civil e Empreiteira Ltda, conforme se verifica
na ata 031/2012.

Depois de identificado o representante desta, mediante
credenciamento, foi declarada aberta a sessäo, na sequência a Comissao analisou e
avaliou os docurnentos fiscais e a habilitação técnica da proponente, é esta foi
considerada habilitada, a Comissao analisou a referida proposta, sendo avisado ao
proponente que seria publicado o resultado da presente licitaçao junto ao Diãrio
Oficial do Municipio, deu-se por encerrada a seção, o que foi publicado em 10 de abril
de 2012, onde declarou-se a empresa JAH Materials de Construção Civil e
Empreitcira Ltda corno vencedora pelo prcço acordado de I L%A&26 9-4Q-.*ar,,entn..e

oito mil duzentos e sesscnta e nove reais e quarenta centavos) Processo Lgatorio
Folhan°	 tO
- . PatoBragado _PR

Quanto ao prosseguimento do processo licit terio_porn_a_partioipaçu - -
de sornente urn intéressado, vejarnos:

Pi,- a L' p
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragadq - Paraná
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Prefeitura do MunicIpio de Pato
Es	 do Paraná

PARECER. JIJRIDICO MUNICIPAL
"Se comparecer apenas urn licitante, qualificado para o contrato, a
Adrninistração pode adjudicar-Ihe o objeto pretendido. 0 essencial é que
este ünico pretendente tenha condiçOes para contratar, segundo as
exigências do edital, no que tan'ge a capacidade jurIdica, regularidade fiscal,
capacidade técnica e idoneidade financeira, que hão de ser verificadas antes
da contratação, e que o contrato seja vantajoso para a Adrninistração."
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 12 ed.
São Paulo: Malheiros, 1999. p. 101)

Cornpartilhando a rnesrna ordern de idéias, Lucia Valle Figuciredo,
Sêrgio Ferraz e Joel de Menezes Niebuhr complernentarn:

"Não se pretende, todavia, dizer que, acudindo apenas urn interessado a
licitação, se deva impedi-lo de ofertar. Nesta hipOtese, ter-se-á satisfeito o
principio da isonornia, dando-se a todos iguais oportunidades. Se é verdade
que fica prejuclicada a concorréncia, não seria, todavia, razoável afastar-se o
ünico licitante, declarando-se a Iicitação deserta. Ainda rnais, se considerar
a existéncia de possibilidade de contratação direta, nessa ültima hipOtese."
(FIGUEIREDO, Lácia Valle e FERRAZ, Sêrgio. Dispensa e
Inexigibilidade de Licitaçâo. 3. ed. São Paulo: Maiheiros, 1997. p. 71)

"Em sentido oposto, se a Adrninistração recebe proposta válida, cornpativel
corn o edital, o autor dela . é o vencedor da licitação e corn ele deve ser
assinado o contratb. E ilIcita a conduta da Adrninistração que refuta
licitação ern virtude de ter recebido so urna proposta ou de ter restado vãlida
urna sO proposta. Isso não ê o bastante para revogar a licitação, nern para
aplicar o inciso V do artigo 24 da Lei nP 8.666/93." (NIEBUHR, Joel de
Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Püblica. FlorianOpolis:
Dialética, 2003. p. 290)

Ante o exposto, verificado o atendirnento aos preceitos legais que
regern a rnatêria, opinarnos favoravelmente pela hornologacAo do procedirnento, nos
termos do RelatOrio de Julgarnento.

Pato Bragado/PR, 10 de abril de 2012.

a
OAB/PR 29724

Assessor JurIdico Municipal

1ocesso Licitatório

Folha n°_______________
Pato Bragado - PR

rdgiri dz 2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parano



Preleitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS 004/2012

A Comissão Permanente de Licitaçâo cornunica acs interessados na Construcâo de 02 (duas) bases
para caixas de água tubular cpnforme descrito no Objeto da Licitaçâo em epIgrafe, que após a
análise de verificaçào das Propostas ofertadas, resultou coma habilitada e vencedora a• proposta
apresentada pela seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA: JAH Materlais de Construção Civil e Empreiteira Ltda

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 48.269,40 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e nave reais e
quarenta centavos)

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data deste Edital, a
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatorio a qualquer das proponentesque se
sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 30 de marco de 2012.

Jo?iWdarj
Presid té cia Comissão de Licitaçoes

Processo LicitatoTj
Foiha n0 4

Palo Bragado - PR

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE.HOMOLOGAçAO
Tomada de Preps 004/2012
Objeto: Construçâo de 02 (duas) bases para caixas de água tubular

Em atençao as atribuiçôes a mim conferidas ratifico o parecer da Comissâo Permanente de Licitaçôes, e
autorizo a Secretaria de Administraçäo a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa JAH Materials de Construção Civil e Empreiteira Ltda, para execuçâo, na forma de
empreitada global (todo material e mao de obra), do objeto da Licitação em epigrafe, nos termos do
PareceriurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 09 de abril de 2012.

Processo LicitatOrjo
IFoIhano_1 	 1[	 Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeiturä do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Parana'

TERMO DEADJuDIcAçA0
Tomada de Preços 004/2012
Objeto: Construço de 02 (duas) bases para caixas de água tubular.

Concluido todo a processb da Licitaçäo, modalidade Tomada de preps fl. 2 004/2012, que tern como
objeta a Contratação de urna empresa para execuço, na forma de empreitada global (todo material e
mao de abra), do objeto supra citado, ADJUDICO a execuçâo do rnesrno a empresa JAH Materials de
Construção Civil e Empreiteira Ltda , ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo
contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 09 de abril de 2012..

•	 .	 fProcesso Licitatorio

IFolhanb
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pató Brogado Parané



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO NO 07312012
TOMADA DE PREOS 004/2012

CONTRATANTE: C MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, Estado do Parana, pessoa juridica de direito interno,
corn sede a Avenida Willy Barth, n.° 2885, inscdto no CNPJ/MF sob no 95.719.472/0001-05, neste ato
devidarnente representado pela Prefeita Municipal, ern piano exemicio de seu rnandato e funçoes, NORMILDA
KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade PG no 3.785.291-0/PR e do CPF no
703.921.299-49, brasileira, casada, residente e dorniciliada na Rua Florianópolis nesta cidade.

CONTRATADA: JAH MATERIAlS DE CONSTRUcAO CIVIL E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ/MF no
05.574.012/0001-43,estabelecida a wa Alagoas no 412 na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do
Paranâ, representada neste ato por Pedro Haag, brasileiro, residente e dorniciliado na cidade de Mrechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, portador da cedula de identidade RG n o 6.067.549-0 e inschto no CPF sob
no 004.577.649-02, tendo ern vista que formalizou o processo de TOMADA DE PREOS N.° 004/2012 e corn
furidaniento nas disposiçOes e principios gerais estatuldos pale Lei Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993,
tern, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação da ernpresa para construçao, na farina de ernpreiteira global, de 02 (duas) bases, corn altura de
ate 07 metros, qua servirâo de suporte para caixas de água tubular corn capacidade pare 35.000 litros de âgua,
a serern edificadas nas localldades da Linha Ohental/ltapiranga e Linha Progresso, Municiplo de Pato Bragado,
conforme indicaçâo e alocagao desta Municipalidade.

1.2 A obra deverà atender as especificagoes constantes no Projeto, Planllhas a memorial descritivo, anexos ao
Edital de Licitação em referencia.

CLAUSLJLA SEGUNDA - DA DOCuMENTAcAO CONTRATUAL
Ficarn integradas. a este contrato, independente de transcdçao, os seguintes docurnentos, cujos teares, são de
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatódos e Edital de Licitação, Projetos, especificaçôes e memorkais,
propoSdà LicitanterCronograma Fisico/Financeiro, parecer de Julgamento, extrato de contrato, Iegislaçao
pertinente a espécie, lnstruçOes pam fiscalizaçâo De Obra E Inforines.

Paragrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer rnodifrcaçao que
enha ser necessâda, durante a sue vigencia, decorrente das obrigacOes assurnidas pale CONTRATADA,

alteraçUes nos projetos, especifrcaçOes, prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
0 valor global pare eecuço dos serviços e de R$ 48.269,40 (Quarenta e aito mil duzentos esessenta e nave
reals e qUarenta centavos), daqui par diante denorninado VALOR CONTRATIJAL".

CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIOS NAO PREVISTOS
A CONIRATADA se bompromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessaho, ate
brnite de 25% (vinte e cinco por canto) no mesmo evento, nao constantes nos Projetos e especiflcaçOes.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
a) 0 pagamento sara efetuado confomme rnediçao, e serà liberado após anâlise a aprovação do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade. 0 (iltimo pagarnento sornente sera liberado, apos
apresentaçaO da CND da obra.
h)	 A Nota Fiscal deverâ ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal xøkta..peIa..Receita
Federal.	 I Processo Licitatório
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al deverà constar a discdminacão . dos itens, nUmero da licitaçäo, nUrnero do Contrato a
outros dados qua julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

d)	
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela propda Contratada, obhgatodarneflte corn o nümerq do

CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, niesmo aqueies de fikais ou mathz.
a)	 A Fberação do pagamento fica condicionada a apresentaQão de:
•	 Prova de regularidade de debito (CND) relative a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaQão regular da Em presa no curnprirnento dos encargos sociais

instituidas por lei;
o	 0 Ultimo pagarnento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entre9a da CND/INSS da mesrna.

0	
0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancaha, devendo para tanto a Empresa

vencedora iriforniar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancáa e a Conta Corrente qua deverá estar
obdgatoñamente em norne da rnesrna.
g)	 Em caso de não cumpdrnento pela Contratada de quaisquer disposicães contratuais, os pagamentos
poderâo ficar retidos ate posterior soluçäo.

CLAUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicados rnultas pelo CONTRATANTE a serern apuradas na fomia a saber: (a) 0,10%
(zero dez por canto) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relaçäo ao cumphmento do
cronograma fisico-financeiro; (b) de 1 % (urn par cento) do valor contratual quando: 1) a CONTRATADA rnostrar-
se negligente pam corn as obrigacOes estipuladas neste instrumento; 2) näo executar as serviços perfeitamente
de acordo com Os dados especificos que lhe forern fomecidos; 3) inforinar inexatarnente a CONTRATANTE
sobre os serviços contratados; 4) incorrer em qualquer outra ornissão ou negligência nâo especificada nos itens
anteriores, sern prejuizo das demais sançães previstas na Lei n.° 8.666/93; c) de 5% (cinco por cento) do valor
total da fatura do rnês, quando não curnphr as exigências relatives aos equiparnentos de protecão individual e
EPls; (d) susensäo do direito de participar ern .licitaçôes ou contratos quando par cuipa da CONTRJATADA
ocorrer a rescisão administrativa.
C 

LAUSULA SETIMA - DA APLICAcAO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas a CONTRATANTE notificarâ a CONTRATADA que terâ prazo de 10 (dez) dias
corridos pare recoiher a Tesourada da CONTRATANTE, a importância correspondente, sob pena de incorrer ern
outras sançOes cabiveis.
Paragrafo Primeiro: Compete a Secretaha de Finanças do CONTRATANTE, quando for a caso, par propasta
da fiscalizacãq, a aplicacäo de multas, tendo ern vista a gravidade da falta cornefida pela CONTRATADA.
Paragrafo segundo: Da aplicação de multas caberá recursos ac, CONTRATANTE no prazo de trés dias, a
contar da data do recebirnento da respectiva notificaçao, mediante prévia recoihirnento da rnulta, sem efeito
suspensivo, ate que seja devidarnente efetuada a justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará no prazo
maxima de 30 (tdnta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamenté-la e,
th improcedente, a importância recblhida pela CONTRATADA sera devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de
3 (trés) dias, contados da data do julgamento.

CLAUSULA O!TAVA - DA VIGENCIA
o Contrato tera1ncia de 120 (canto e vinte) dias, apôs a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado.

CLALISULA NONA- DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a objeto deste contrato, no prazo rnáximo de 60
(sessenta) dias, após a assinatura deste lermo.
§ 1,0 - Somente será admitida alteração do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinários que alterern as quantidades, as serviços cornplementarem, desde qua
atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fQrncimentosJe dados_ informativos,
mnatedais e qualquer subsidio a obra e/ou serviços que estejam sob sua tXiaórjoI Folha no 7J
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-, r a major ou caso fortuito, compreendendo: groves, perturbacôes industriajs, guerras, abs
de inimigo pbljco, bloquelo, insurreiçOes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosoes ou qualquer
ôutro acontecimento semelhante e equivalente a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes
interessadas, as quais nâo consigam impedir a sua ocorrOncia. 0 motivo da força major pode ainda ser
éaractehzado par legislacäo, regularnentacäo ou atos govemamentais.

1§ 2.°- Enquanto perdurar a paralisacão da obra e/ou serviços, por motivos de força maior, ficarâo suspensos os
deveres e responsabilidades do artibas as panes, cam relagão a obra e/ou servica contratado, naa cabendo
ainda a nenhuma des partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao periodo do
paralisacão.
§ 3.0 - o rnotivo de força major ou caso fortuita deverão ser comunicados formalmente pelas partes e
devidarnente comprovados. no prazo de 48 (quarenta e alto) horas da ocorrência.

§ 4.0 - Caso a contratada não execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, o
CONTRATANTE reserva-se a direito de executâ-lds diretamente ou através do terceiros.

§ 5.0 Ocorrendo a hipótese mencionada no paragrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos
através de glosas de créditos 6/au cauçôes, 0/au pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive sore declarada
inedonea, ficando suspensa de firmar contrato cam este, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme
gravidade da inflaçâo e dos danos decorrentes.

CLAUSIJLA DECIMA- DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução da obra, proteçao e conservaçäa dos serviços
executados; (b) executar imediatarnente os reparos que so fizerem necessédos nos serviços de sua
espansabilidade, independentedaè penalidades cabiveis; ( c ) permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspegäo

do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as infamies e esclarecimentos solicitados par escrito,
pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros por ole designados; (d) notificar a flscalizaçäo, no
minimo, cam 48 (quarenta e QitO) horas do antecedencia da concretagem dos elementos annados da estrutura,
da remoçäo de qLialquer forma do cancreto e do iniclo dos testes de operagâo das instalaçOes elétdcas 6

hidráulicas, quando for a caso; (e) manter em todos as locais de serviços urn seguro sisterna do sinalizaçao e
segurSnça, pdnciplmente nos de trabalho em vias pUblicas, de acordo corn as normas de segurança do
trabalho; (0 manter na obra, um projeto completo reservado ao manuseio da fiscalizaçäo do CONTRATANTE;
(g) parOcipar a tiscalizaçäa a ocorrência do qualquer fato ou condiçâo quo possa atrasar ou impedir a conclusão
da obra em partes ou no todo; (h) manter na obra, devidamente atualizada, livro diádo de ocorréncia; )
providenciar a matripula da obra, junta ao INSS.

Paragrafo Unico - Correrão a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargas de naturza trabalhista,
previdénciâdo, social ou tributária, incidentes sabre a serviço, objeto deste cantrato, inclusive açäa par danos
morai!, pessoais e terceiros..

cL.AuSuLA DECIMA PRIMEIRA - DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os materials e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Cantrato estäo descritos nos
respedvos memorials descdtivos, pare cada item.

CLAUSULADECIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAçAO
A fiscalizaçäà da execuçao dos serviças, objeto deste Contrato, seré feita polo CONTRATANTE, através de
profissionais qualiflôados e devidamente credenciados, através da Secretada do Obras, Transporte e Urbanismo,
clesta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAcAO
A CON .TRATADA no poderã ceder a presente Contrato a nenhuma pessoa fisica ou juridica, sern autorizaçäo
previa por escdto do CONTRATANTE.	 -

Processo LicitatOriô
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA SEGURANQA DA OBRA	 Folha n°_______________
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ondera pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do Código Civil Brasileiro, berncomo pelo born andarnento .dos serviços, podendo a CONTRATAr .JTE por intermédio da fiécalizaçao, impugna-
as quando contrariarern a boa técnica ou desobedecerern aos projetos e/ou especifioacoes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assurnlra integral responsabjljdade par danos causados ao CONTRATANTE ou a tercefros
(lecorrentes da execuçao dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruicoesparciais 00 totals, isentando o CONTRATANTE de todas as recIamaces qua possarn surgir corn relaçao ao
presente Contrato.

Tambem obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstrujr ou substitujr as suas éxpensas no total ou
em parte, o objet& do Contrato em qua se verificarern vicios ou incorreçaes resultantes da execuçao ou de
rnateriais empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra sera recebida pelo Departarnento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSUIA DECIMA SETIMA- DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rescindfr o Contrato independentemente de interpelaçao judicialextrajudiciai, sem qua a CONTRATADA caiba 0 direito de indenizaçao de quaiquer espécie, nos seguintes
casos: (a) Quando a CONTR.ATADA falir, entrar em concardata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA
transferir no todo ou em parte o Contrato sern a prévia anuéncia do CONTRATANTE (c) Quando houver atraso
dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos par parte da CONTRATADA sern justificative aceita.
j 1 .0

 - A rescisão do Contrato quando, motivada par qualquer dos itens acirna relacionados, implicara na
apuraçâo de perdas e danos, sern embargos da aplicaçao das dernais providéncias legais càbiveis.§ 2.- .04

 CONTRATANTE, pr conveniência exciusiva e independentemente de clausulas expressas, poder.a
rescindir o contrato dsde qua efetue os pagamentos devidos, relailvos ao mesmo.
§ 30 - Declarada a rescisao do Contrato, qua vigorará a partir da data de sua declaraçao, a CONTRArADP, se
obriga expressartiente c.orno ora se faz, a entregar a obra inteiramente desembaracada nao criando dificuldadesde qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OJTAVA. DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
As despesas decorrentes do objeto deste contrato, correrã
decorrer deste Exerciclo: 	 o par conta da seguinte Dotaçao Orçamentaija, no
02.000 - EXECUTIVOMIJNICIPAL
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAçAO E URBANISM
1751214002,037 - Manutencao, Ampliacao e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
4.4.90.30.24.3898 - Material para rnanutençao de bens lmOveis - Fonte 03000
4.4.903946.3399 - Manufençao e Conseivaçao de Bens irnóveis - Fonte 03000

CLAUSULA VIGESIMA. DO ARBITRAMENTO E FORRO
As partes Contratuals fièam obrigadas a responder pelo cumpriniento deste lermo, perante o Foro da Comarcadc 

Marechal C'ândido Rondo, Estado do Parana, näo obstante qualquer mudança de domicilio 
daCONTRATADA que, em ,razão disso, e obrigada a manter urn representante corn plenos pbderes para receberriodficaçao, citaçao inicial e outras medidas em direito permidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA. DOS CASOS OMISSOs
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, corn base na legislagao em vigor.

CLAUSULA VIGESIMA SEGLJNDA. DAS ALTERAcOES 	 ProCesso Ltatôrio

YDFolha n°_______________
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serao efetuadas por
direito.

CLAIJSuLA VIGE$Iri&& TERCEIRA CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declare a CONTRATADA ter plena Glenda de seu conteüdo, betn como dos dernais
documentos vinculados ao plesente Contrato. Justas e contratadas, fim,am as partes este instrumento corn as
testemunhas presentes ao Ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

E por estarem justas e confratadas, as partes assinam o presente instrumento contrafual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubñcadas Para os fins e direito, na presença das testémunhas abaixo.

Prefeitura do Municlpio de Pato Bragado - 	 abril de 2012

IO DE PATO 8RAGADO
tANIE

JAH MATERlA;	
CIVIL E EMPREITEIRALTDA

MM

Processo LIcitatOrjo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 CNP.I 95.719.472/000^1-05WWw.patobragadoprgovb - CEP 85948-000 - Poto Brogado - Poronó

que se façam necessajias inclusoesde qualquer elemento nâo constante do presente,
°ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraraoo Contrato 

Para todosos fins e efeitos de

..Prefeithra.do Municip lode Pato
Estado do Paraná
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